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REUNIAo ORDINAR1A DE 3-12-9ff4 

Aos três dias do mês de Dezembro do ano de mi I novecentos e oitenta 

e quatro, nesta cidade de Avei ro, erlifício dos Paços do Concelho e Sala das Reu

niões da Câmara Municipal, reuniu ordinariamente a mesma Câmara sob a presidên

cia do Presidente, Sr. Dr. José Gi rão Pereira, e com a presença dos Vereadores 

Srs. Eng~ José trménio Sequeira Pereira, Capitão Luís António Morei ra Tavares, 

En g~ Vítor José Pedrosa da Si lva, Custódio das Neves Lopes Ramos, Prof. Dr. Cel

so de Sousa Figueiredo Gomes e Dr. Manuel Maria Portugal da Fonseca. 

Pelas 14 horas e 30 minutos o Sr. Presidente declarou aberta a reuni-

ao . 

BALANCETES: - Presente o balancete desta Câmara Municipal, respeitan

te ao dia 30 de Novembro, último, que apresenta um saldo de dez milhões oitocen

tos e dezoito mi I quinhentos e vinte e três escudos e noventa centavos, em dinhei 

roo 

TURISMO - Publicidade : - Por proposta do Vereador Sr. Capitão Moreira 

Tavares, foi deI iberado, por unanimidade, patrocinar, em conjunto com O Hotel 

Afonso V, a fi Imagem da confecção dos ovos moles, para o programa televisivo "Va

mos Jo gar no Totobola". 

TRANSITO: - Na sequência da deI iberação tomada em 12 de Novembro, úl

timo, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento da quantia total de 

cinco mi I escudos, aos indivíduos que prestaram serviço na contagem de trânsito 

na Avenida Dr. Lourenço Peixinho. 

LICENÇAS DE OBRAS: - Foram presentes e apreciados os seguintes proce~ 

sos de obras, acerca dos quais foram tomadas as seguintes del iberações: 

-N~ 399/70, de Carlos Alberto Maia Heitor, a requerer licença para a 

construçao de um Snack-Bar-Lancha com salões de diversões na Rua de S. Sebastião, 

nesta cidade. Lidas as informações constantes do processo, foi deliberado, por 

unanimidade, solicitar que seja apresentada declaração dos condóminos acerca da 

instalação em causa, nos termos legais, a fim de posteriormente esta Câmara se 

pronunciar; 
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-N~ 418/76, de Aníbal de Sousa Almeida, a req er ~e~ i s ão do seu 

processo de obras. Face às informações constantes do proc sso, foi del iberado, por 

unanimidade, deferi r; 

-N~ 692/80, de Aníbal Pereira, a apresentar exposição referente ao 

seu processo de obras, tendo sido deliberado, por unanimidade, deferir, com base 

nas informações constantes do processo. 

LICENÇAS DE LOTEAMENTO: - Presentes os processos abaixo indicados, 

acerca dos quais foram tomadas as seguintes deliberações: 

-N~ 182/84, de Manuel Gamelas Matias, a apresentar aditamento ao seu 

processo de loteamento. No seguimento da deliberação tomada em 29 de Outubro, úl

timo, foi deliberado, por unanimidade, manter o deferimento, dispensando-se ao 

requerente o pagamento da comparticipação estabelecida na deliberação tomada em 

14 de Agosto do ano em curso; 

-N~ 391/76, de António Coelho Borralho, a requerer informação sobre o 

seu processo, tendo sido del iberado, por unanimidade, indeferi r, com base nas in

formações constantes do processo que aqui se dão como transcritas. 

OBRAS EMBARGADAS: - Foi deliberado, por unanimidade, confirmar o em

bargo das obras levadas a efeito pelos seguintes indivíduos, em vi rtude de não 
os proiectos

terem solicitado a respectiva licença ou estarem/em ãesacordo com o processo apr~ 
vado: Francisco Manuel Cruz Gonçalves da Costa, Avelino Cerqueira, Maria Noémia 

da Loura Sarrazina Cascais e Manuel Marques. 

IMPOSTO DE COMtRCIO E lNDOSTRIA: - Foi 1 ida a reclamação extraordiná

ria apresentada pela Firma Pescarias Rio Novo do Príncipe, R.L., com sede em 

Avei ro, a solicitar a anulação do imposto de comércio e indústria relativo ao 

ano de 1977, do montante de cento e oitenta e nove mi 1 duzentos e cinco escudos, 

que já pagaram e que esta Câmara Municipal entregou ao Estado. Depois de troca de 

impressões e tendo em vista a deliberação Municipal tomada na reunião de 4 de 

Junho do ano em curso, segundo a qual foi resolvido mandar arquivar todos os pro

cessos, considerando que o imposto em referência se encontra prescrito, foi deli

berado, por unanimidade, atender aquela reclamação. 

.. PROTOCOLO COM OS CTT/TLP: - No seguimento da deliberação tomada em 

19 de Novembro, último, e apôs troca de impressões, foi deliberado, por unanimi

dade, aprovar o teor do protocolo de cooperação a celebrar entre os Municípios e 

as Empresas de ~omunicações, o qual aqui se dá como transcrito e se encontra ar

quivado no respectivo processso. 
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PLANO DE URBANlZAÇ~O SA-BARROCAS: - i presente 
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elaborado pelo Gabinete de Urbanização deste M nicípio, tendo o Sr. Arqt9 Osório 

feito uma extensa explanação acerca do mesmo. Seguiu-se troca de impressões, no

meadamente acerca do teor do respectivo regulamento, em que aquele técnico pres

tou os esclarecimentos que lhe foram solici tados pelos Srs. membros do executivo. 

Nesta sequência o Vereador Sr. Custódio Ramos sugeriu uma alteração ao citado re

gulamento, no sentido de se dar a possibi lidade de se instalarem estabelecimentos 

comerciais nas zonas situadas junto ao Canal, devendo o assunto ser objecto de 

decisão final na próxima reunião. 

CLUBE DOS GALITOS - PAVILHAo: - Foi deliberado, por unanimidade, au

torizar o pagamento ã Fi rma PAVICENTRO, da quantia total de trezentos e noventa 

mi 1 cento e setenta e cinco escudos e cinquenta centavos, referente a revisões de 

preços, bem como da factura n? 671/R, no valor de quatrocentos e doze mi I e qui

nhentos escudos, correspondente ao valor da 4a. e última prestações da obra em 

epígrafe. 

BOLETIM MUNICIPAL: - Foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pa

gamento da quantia de duzentos e quarenta e cinco mi 1 escudos, ã Fi rma TIPAVE 

- Tipografia de Avei ro, Lda., referente ã execução do número quatro do Boletim 

Municipal. 

PASSAGEM SUPERIOR NA CONTINUAÇÃO DA AVENIDA 25 DE ABRIL: - Em sequen

cia da deliberação tomada em 19 de Novembro, último, foram presentes e apreciados 

os estudos de alternativa da obra em epígrafe, elaborados pelos Serviços de Ur

banização e Obras deste Município. Depois de troca de impressões acerca da solu

ção mais conveniente a adoptar e ouvidos esclarecimentos prestados pelos técnicos 

responsâveis, foi deliberado, por unanimidade, que a obra seja executada no pro

longamento da Avenida 25 de Abril, começando o acesso ao Viaduto a parti r da úl

tima transversal daquela Avenida. 

Ainda sobre o mesmo assunto, o Vereador Sr. Custódio Ramos, alertou 

para o facto de, no futuro e aquando da obra concluída, se dever condicionar o 

tr~nsito de viaturas .pe s a das naquela artéria, a fim de se evitarem grandes trepi

dações, que poderiam vi r a causar prejuízos no Museu. 

PLANO DE PORMENOR DA FORCA-VOUGA: - Foi deliberado, por unanimidade, 

autorizar o pagamento das facturas n9s. 83 e 85, ã Fi rma TECNOPOR - Consultores 

Técnicos, Lda., da quantia de um mi lhão e oitocentos mi 1 escudos e duzentos e 

cinquenta mi 1 escudos, correspondentes, respectivamente, a 3a. e 14a. prestações 

dos honorârios relativos à elaboração do Estudo Arquitectónico de Volume e Regu

lamentação da Construção e à elaboração do Plano de Pormenor de Urbanização da 
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CONSTRUçAo DO EDI FrCIO POLIVALENTE D?(TAIPA: - Depois de 1ida a in

formação prestada pelos Serviços de Urbanização(e Obras, que aqui se dá como 

transcrita, foi del iberado, por unanimidade, autorizar o pagamento da factura n? 

9, a Fernando Dias Branquinho, da quantia de quarenta e sete mi 1 e trezentos es

cudos, respeitante a mão de obra apl icada no edifício em epígrafe. 

ARRANJO DO ROSSIO: - Foi presente uma factura da GRACIFER - Deriva

dos de Cimento, Lda., da quantia de duzentos e doze mi 1 duzentos e vinte escudos, 

respeitante ao fornecimento de lajetas destinadas aos jardins e parques verdes 

da obra em epígrafe. Foi deliberado, por unanimidade, autorizar o respectivo pa

gamento. 

MERCADO JOSt ESTtVAo: - A Câmara tomou conhecimento do teor do requ~ 

rimento apresentado por Maria Isabel Ramos Figuei redo, no qual sol icita a desis

tência da banca n? 9, da placa C do Mercado José Estêvão, arrematada na reunião 

de Câmara ao dia 5 de Novembro do corrente ano. 

FORNECIMENTOS - AQUISIÇAo DE UM MICRO-COMPUTADOR: - Foi deliberado, por 

unanimidade, autorizar a aquisição de um Micro-Computador, pela quantia de cento 

e vinte e oito mi 1 novecentos e cinquenta escudos, destinado aos serviços de Ur

banização e Obras. 

ALARGAMENTO DO CEMITtRIO DE REQUEIXO: - Face ao ofício apresentado 

pela Junta de Freguesia, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento 

da factura da quantia de quarenta mil seiscentos e oitenta escudos, referente à 

construçao de muros no cemitério de Requeixo. 

VOTO DE LOUVOR - ILUMINAÇóES DE NATAL: - Por proposta do Sr. Preside~ 

te, foi del iberado, por unanimidade, exarar em acta um voto de louvor aos comer

ciantes das Ruas Combatentes da Grarde Guerra e Gustavo Ferreira Pinto Basto, pe

la iniciativa de se iluminarem estas artérias na época Natalícia, a expensas dos 

próprios. 

VOTO DE CONGRATULAÇAo - CRIAÇAo DA FREGUESIA DE SANTA JOANA: - O 

Vereador Sr. Dr. Portugal da Fonseca propôs que ficasse exarado em acta, o que 

foi aprovado por unanimidade, o seguinte voto de congratulação: "Foi criada, no 

passado dia 30 de Novembro, a freguesia de Santa Joana, do Concelho de Avei ro, 

com a votação na especial idade do projecto de lei em discussão na Assembleia da 

Repúbl ica. Penso que será um aconteci:mento histórico para este Município, já que, 

além da satisfação dada às populações da nova freguesia, foi criada uma nova au

tarquia cuja autonomia contribui rã de manei ra decisiva para a resolução dos in
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t e re s se s eminentemente locais próprios da ci rcuns r i ção . Porque aj;'S I ITl penso, pro

ponho à câmara a aprovação de um voto de congr pelo acontecimento, engl~ 

bando nele também, o Sr. Vereador desta Câma a que, na sua função de Deputado à 

Assembleia da Repüblica, soube interpretar o anseio justo da população de Santa 

Joana". 

o Vereador Sr . Custódio Ramos declarou abster-se na parte que lhe 

diz respeito. 

MONUMENTOS:- No seguimento da deliberação tomada em 25 de Junho do 

ano em curso, a Câmara apreciou uma maquete do Busto-Retrato do Sr. Dr. Alvaro 

Sampaio, executada pelo Escultor Joaquim Ferrei ra Fernandes - Conde Ferrei ra . Foi 

também apreciada a respectiva proposta, segundo a qual o custo total do trabalho 

executado em bronze, ascenderá até ao máximo de trezentos e cinquenta mil escudos, 

sendo o pagamento feito da seguinte forma: ses senta mi 1 escudos no acto da adju

dicação, noven ta mi 1 escudos com a modelação pronta a entrar na fase de fundição 

e o restante no acto da entrega. 

Após troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, aceitar 

as condiç~es propostas e, por conseyuinte, mandar executar aquele trabalho, com

prometendo-se o escultor a entregar J obra pronta em 20 de Janeiro de 1985. 

-Por proposta do Vereador Sr. Custódio Ramos e após troca de impres

sões, foi também deI iberado, por unanimidade, encarregar o mesmo escultor de ori

entar os trabalhos de limpeza da Estátua de Jos~ Est~vão, cujos serviços serão 

executados por pessoal dos serviços camarários. 

BAIRRO SOCIAL DA QUINTA DO GRINt: - A Câmal-a tOIT~U conhecimento do 

pedido formulado por António Fernandes Pedras, morador numa habitação T2 daquele 

Bairro, a solicitar a passagem para uma T3, em vi rtude de o seu agregado fami I i

ar ter sido acrescido de mais um fi lho. 

Lida a informação prestada pelos Serviços Municipais de Habitação, 

foi dei iberado, por unanimidade, deferir em princípio o pedido formulado, deven

do os referidos serviços apreciar este pedido com outros já existentes da mesma 

natureza. 

BAIRRO SOCIAL DO CAlÃO: - Foi lido um requerimento de Emília da Con

ceição Rodrigues Samuel a solicitar que a fracção do rés-da-chão esquerdo daque

le Bai rro, onde presentemente habita, passe para seu nome dado que se encontra 

em nome de sua mãe já felecida e com quem coabitava . 

Lida a informa ção prestada pelos Serviços Municipais de HabitJção, 

que aqui se dá como transcrita, foi deliberado, por unanimidade, deferir o pedido 

formu 1ado. 
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-Presente outro requerimento de Cecí a Emrl tde ~d[~~::: 

te no mesmo Sai rro, a sol icitar que o rés-do-crrão em que habita seja passado pa

ra seu nome dado ter falecido o seu marido. 

Foi também de] iberado, por unanimidade, deferir, de acordo com a in

fo rmação pre s tada pe 1os Servi ços Mun i c ipe i s de Habi tação, que também aq ui se dá 

como transcrita. 

FUNCIONALISMO MUNICIPAL - DISCIPLINA: - No seguimento do tratado na 

reunião de 22 de Outubro, ültimo, foi presente o processo de inquérito mandado 

instaurar ao pintor de 2a . classe, Francisco de Jesus Pereira, tendo a Câmara to

mado conhecimento do relatório final do respectivo inqui ridor, que aqui se dá como 

transcrito. 

Depois de breve troca de impressões e atendendo a que o referido tra 

balhador foi já punido em processos disciplinares anteriores, foi deI iberado, por 

unanimidade, mandar juntar aqueles processos, a fim de o assunto ser apreciado 

numa próxima reunião. 

IDEM - CLASSI FICAÇAo DO TEMPO DE SERViÇO: - Foi presente o requeri

rrento de Maria da Conceição dos Santos Reis Soa re s de Almeida, Engenheira Civil 

de 2a. classe, a solicitar que lhe seja classificado o tempo de serviço prestado 

nesta Autarqui a. 

Após troca de impressões e tendo em vista a informação prestada pelo 

Director dos Serviços de Urbanização e Obras, foi deliberado, por unanimidade e 

por c s c r ut Ineo secreto, classificar de 11BOM" o serviço efectivamente prestado nes

te Mun i c I pio. 

DISTINÇõES HONORrFICAS: - A Câmara tomou conhecimento de um ofício da 

Banda Amizade, que aqui se dá como transcrito, através do qual se agradece ã câ

mara toda a colaboração prestada durante as Comemorações dos 150 anos daquela Ins

tituição, em especial a atribuição da medalha de ouro da Cidade, oferta que muito 

a sensibi lizou. 

No uso da palavra, o Vereador Sr. Custódio Ramos lamentou o facto de 

a entrega do ma l s alto galardão municipal não ter sido feita pelo Sr. Presidente 

da Câmara ou Vereador em quem, porventura, delegasse essa competência, e, t arnbem, 

por essa mesma entrega não ter tido lugar em sessão solene, atitudes que o leva

ram a manifestar a sua dicord5ncia publicamente. O mesmo Sr. Vereador fez um ape

lo para que si tuações desta natureza não voltem a acontecer. 

Respondeu o Sr. Presidente para informar que convidou o Sr. Presiden

te da Assembleia Municipal, por ser este orgão o primei ro na hierarquia municipal 

e por ter conhecimento que aquele membro estaria convidado a presidir ã sessao 
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onde a med31ha iria ser- e nt re gue , não signi fi esta atltu e menos conSI era

ção por qualquer dos Srs . Vereadores. 

Seguiu-se troca de impressões ~cerca do assunto, em que os Srs. Ve

readores Dr. Portugal da Fonseca e Prof. Dr. Celso Gomes mani festaram concordân 

cia pelas palavras proferidas pelo Vereador Sr. Custódio Ramos. 

ESTADia MUNICIPAL: - Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a 

cedência do Estádio à Guarda Nac i ona l Republicana, para a re a l l zaçao do "comp ro

misso de honra", a levar a efeito no próximo dia 14 de Dezembro. 

SERViÇOS MUNICIPALIZADOS - AQUISiÇÃO DE AUTOCARROS: - A Câmara tomou 

conhecimento de uma deliberação do Conselho de Administração dos Serviços Munici 

palizados, que aqui se dá como transcrita, que resolveu adquirir dois autocarros 

duplos, para utilizar essencialmente em carreias nas horas de ponta. 

NATAL - EMISSOES SONORAS: - Na sequência da deliberação tomada na 

reunião de 29 de Outubro, findo, a C5mara t ornou conhecimento de que o concurso 

aberto para a exploração de mGsica na ~poca do Natal, ficou deserto. 

Depois de breve troca de impressões e dado que anteriorn~nte a aber

tura do concurso tinha sido apresentado pelas Produções Pereira Cain~J um pedido 

naquele sentido, foi deliberado, por unanimidade, entregar a referida exploração 

àquela Fi rma , con t ra a entrega à Câmara da quantia de doze nri! e quinhentos es

cudos. 

OCUPAÇÃO DA VIA POBLICA: - A Câma ra tomou conhecimento de um reque

rimento apresentado por Alfredo Rodrigues Perei ra da Fonseca, residente em Sant~ 

rém, a solicitar autorização para montar uma discoteca ambulante denominada "Mun

do da Música POp", no período de 12 de Dezembro a 15 de Janeiro, nesta cidade, 

num local à escolha da Câmara. 

Após breve troca de impressõe s, foi deliberado, por unanimidade, In

deferir o pedido formulado, em virtude de ter j~ sido entregue a exploração de 

música alusiva à época Natalícia. 

-De seguida, foi lido outro requerimento apresentado por Isabel Maria 

Lemos Paiva, residente na Quinta do Simão - Esgueira, a sol icitar autorização pa

ra proceder à venda e confecçào de artesanato na Avenida Dr. Lourenço Pei xinho, 

em frente ao estabelecimento Bongás, pelo período de sessenta dias. 

Depois de breve troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, 

indeferi r, tendo em vista que posição contr~ria viria colidir com o regulamento 

dos vendedores ambulantes em vigor. 
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EDI nCIOs. / '~~IPAIS: - Na sequ do deliberado na reun ião de 12 

de Novemb ro, u l t l rro , que fixou em vinte e cinco mil escudos a renda rne ns a l da 

loja municipal sita na Rua Clube dos Galitos, a Câmara torrou conhecimento de uma 

carta de Jaime de Ornelas Resende, interessado no trespasse da referida loja, a 

sol icitar a revisão daquela deliberação, no sentido de a renda ser diminuída pa

ra um valor situado entre O actual (doze mi 1 e quinhentos escudos) e vinte mi I 

escudos . 

Seguiu-se breve troca de impressões sobre o assunto, tendo s ido delJ 

berado, com a abstenção do Sr. Presidente, manter o teor da referida delibera ção 

e, por conseguinte, manter em vinte e cinco mi 1 escudos o valor da renda mensal. 

BAI RRO SOCIAL DE AZURVA: - Foi del iberado, por unanimidade, autorizar 

o pagamento da quantia de dez mil seiscentos e cinquenta escudos à E.D.P. - Electr~ _ 

cidade de Portugal, re s pe i t an t e à energia eléctrica necessária ao abastecimento 

de á9ua àquele Bai rro, bem como autorizar pagamentos mensais futuros até à zona 

em causa ser abrangida pela rede pGblica de abastecimento de agua. 

EXPO-BRASIL - PORTUGAL : - Foi del iberado, por unanimidade, mandar 

public1dade sobre Ave; ro para a Expo-Brasi I - Portugal, a realizar em são Paulo

- Bras i 1, de 23 de Feverei ro a 3 de Março de 1985. 

SUBsfDIOS: - Foi lida uma carta da Associação de Estudantes da Univer 

sidade de Avei ro, a solicitar a concessão de um subsídio para comparticipação no 

Colóquio/Debate sobre Timor-Leste, a realizar naquele Estabelecimento no próx1mo 

dia 7 pelas 21 horas. Depois de breve troca de impressões, foi deliberado, por 

unanimidade, indeferir, por falta de disponibilidades financeiras para o efeito. 

AQUISI çÃO DE BENS: - Face à informação prestada pelo Sr. Mário Martins, 

que aqui se dá corro transcrita, foi deliberado, por unanimidade, conferir poderes 

ao Sr. Presidente, ou a quem suas vezes fizer, para outorgar no contrato a cele

brar com José Maria Dias Pereira e esposa, respeitante a um terreno adqui r1do pe

la quantia de cento e vinte e cinco mil oitocentos e vinte e cinco escudos, des

tinado às instulações da Fábrica Renault, a qual não foi celebrada em devido tem

po, por falta de elementos de identificação, sendo o reembolso da verba gasta fei

to, posteriormente, pela citada empresa. 
~ 

-Foi ainda deliberado, também por unanimidade, conferir poderes ao 

Sr. Presidente, ou a quem suas vezes fizer, para outorgar na escritura a celebrar 

com Ernesto de Sousa Albuquerque e esposa, respeitante a um terreno sito em Esgue~ 

ra, a adquirir pela importância de duzentos e setenta e oito mi I quatrocentos e 

vinte escudos, destinado ao acesso ã sub-estação da E.D.P., à Empresa Quema-Texti 1, 

e a um terreno camarário. 
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ASSOCIA ÃO PORTUGUESA DE POUSADAS - A 

nhecimento do ofício n? 1282, de 26 de Novemb findo, da Assoc'~ção em epígra

fe, a sol icitar o apoio da Câmara com vista cedência de uma casa para instala

ção de uma Pousada de Juventude, nesta cidade. 

Sobre o assunto, seguiu-se prolongada troca de impressões, tendo si 

do deliberado, por unanimidade, informar de que esta Câmara Municipal, na medida 

do possível, arranjará casa ou terreno, bem como oficiar, de imediato, ao Fundo 

de Fomento de Habitação, no sentido de se saber das posssibi 1idades de a casa si 

tuada junto ao Eucalipto vi r a ser cedida para o efeito. 

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - ENCARREGADO-GERAL AGUARDANDO APOSENTAÇÃO: 

- Em aditamento à de] iberação tomada na reunião de 12 de Março, último, e tendo 

em vista que o Sr. Pedro de Sousa Marques Calisto continua a executar tarefas nes

ta Câmara Municipal, foi deliberado, por unanimidade, pagar-lhe at~ ao final do 

mes em curso, o quantitativo estabelecido na referida reunião, ou seja, tomando 

por base o vencimento mensal que lhe correspondia quando estava na efectividade 

de serviços. 

RADIODIFUSÃO PORTUGUESA: - Após troca de impressões e por proposta 

do Sr. Capitão Moreira Tavares, foi deliberado, po r unanimidade, oficiar à R. D. 

P., manifestando interesse na instalação de um posto emissor em Aveiro, à seme

lhança do que vem acontecendo com outros postos regionais, comprometendo-se esta 

Câmara Municipal a ceder terreno para o efei to. 

NÚCLEO HABITACIONAL DA QUINTA DO CANHA - EDIFfcIO-TORRE: - O Vereador 

Sr. Dr. Portugal da Fonseca, no uso da palavra, referiu o facto de ter havido no 

fim de semana último um incêndio no citado edifício e que, segundo foi informado, 

os bombei ros tiveram enormes dificuldades, tanto de acesso como de falta de pres

são na água , pelo que sugeriu que se averigue o que se passou, com vista a supe

rarem-se possíveis deficiências, existentes no prédio. 

HABITAÇÃO - BAIRRO DA QUINTA DO GRINt: - A Câmara tomou conhecimento 

de u~~ informação dos Serviços Municipais de Habitação, que aqui se dá como 

transcrita, segundo a qual foram ocupadas abusivamente quatro casas daquele Bair

roo 

•	 Após troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, notificar 

os ocupantes, Herculano Mateus :Sa Lva do r , António Campenhe Perei ra, Maria da Saú 

de Ferreira Caldas e Ilídio Miguel Rocha Sampaio, para, no prazo de 2~ horas a 

contar da data da respectiva notificação, desocuparem as habitações em causa . 
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ALIENAÇAo DE BENS - BAIRRO DA MISplCORDIA: - Em segui 

- - L.beraçao tomada em 19 de Novembro, ultimo, fOI de novo presente o processo em 

epígrafe. Analisada a informação prestada pelos Serviços Municipais de Habita

ção, acerca das situações dos agregados fami I iares das casas 20, 29 e 31, e 

que aqui se dá como transcrita, foi deliberado, por unanimidade, o seguinte: 

Relativamente ã casa n~ 20, aceitar uma entrada de cem mi 1 escudos e o restante 

pagamento ser feito em prestações mensais de vinte mi 1 escudos; quanto à casa 

n~ 29 e dado que não são propostas condições, encarregar a Secretaria de ajustar 

os valores com os arrendatários; e em relação à casa n~ 31 aceitar uma entrada 

de duzentos e cinquenta mi 1 escudos e o restante pagamento em prestações mensais 

de dez mi 1 escudos. 

ORGANIZAÇAo E FUNCIONAMENTO DOS SERViÇOS TtCNICO-ADMINISTRATIVOS: 

Na sequência da última deliberação tomada sobre o assunto, real izada em 19 de 

Novembro, último, foi novamente presente a proposta de reorganização dos Servi

ços Municipais, já na sua redacção final, bem como os respectivos quadros de 

pessoal. 

Após troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, aprovar 

aqueles documentos, que aqui se dão ~omo transcritos, ficando O primeiro apenso 

ã presente acta e o segundo arquivado no processo respectivo. 

Mais foi del iberado, também por unanimidade, levar o assunto ã consi 

deração da Assembleia Municipal, nos termos legais. 

Seguidamente, o Vereador Sr. Custódio Ramos teceu um elogio ao Verea 

dor Sr. Eng9 Sequeira Pereira, pelo trabalho meritório que desenvolveu e que 

serviu de base ao documento final, ora aprovado, o que mereceu o apoio dos res

tantes membros do executivo. 

UNIVERSIDADE DE AVEIRO: - Em seguimento da del iberação tomada em 26 

de Novembro, último, o Vereador Sr. Prof. Celso Gomes propôs que seja feito um 

aviso ã Universidade de Aveiro para, no prazo de trinta dias, legalizar todos os 

edifícios construídos e incluídos no seu plano de desenvolvimento físico, bem 

como extensões a edifícios extra-planos, caso os Serviços de Urbanização e Obras 

confirmem que todas as obras não estão legalizadas e nem sequer existem quais

quer projectos nesta Câmara Municipal . .' 

Apóstroca de impressões, foi aquela proposta aprovada por unanimidade. 

FEIRA EXPOSIÇAo DE MARÇO - REGULAMENTO: - O Vereador Sr. Capitão Morei 

ra Tavares, submeteu ã apreciação do executivo o Regulamento da Feira Exposição 

de Março, cujo teor aqui se dá como transcrito. 

Seguiu-se troca de impressões, tendo sido deliberado, por unanimidade, 



aprovar aquele documento, o qual fica apenso ã presente acta. 

PAGAMENTOS: - Foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento 

dos documentos constantes da relação junta, da quantia total de quatro mi lhões 

duzentos e oitenta e nove mil trezentos e quarenta e sete escudos. 

APROVAÇÃO EM MINUTA: - Finalmente foi del iberado, também por unanimJ 

dade, aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n? ~ do Art? 

85? do Decreto-Lei n? 100/8~, de 29 de Março. 

A presente acta foi distribuída por todos os membros da Câmara Muni

cipal e por eles assinada, procedimento que dispensa a respectiva leitura, con

forme determina o Art? ~? do Decreto-Lei n? ~5362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião. 

Eram 20 horas. 

Para constar e devidos efei tos, se lavrou a presente acta, 

que eu, Autárq~{co da Câmara Municipal de 

Avei ro, a subscrevo. 
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A organização dos serviços da administração municipal é ainda, no e~~erl

cial, aquela que decorre das disposições do Código Administrativo de 1940. 

A publ icação do Decreto-Lei n ~ 116/84 , de 6 de Abri 1, ao rever o regime 

àa organização e funcionamento dos serviços técnico-administrativos àas auta~uias 

locais possibi lita a adopção de estruturas orgânicas mais adequadas às crescentes 

exigências da s populações residentes no terri tório das autarquias com vista à 

prossecução das atribuições que lhe são próprias. 

Assi m e de acordo com o referido diploma, a Câmara Municipal de Avei ro 

de ] ibe ro u p ropo r à Assemb l e ia Mun i c i pa l pa r a aprovação uma nova est r ut ur a o . gán i 

ca que se pretende, fundamentalmente, apta para dar resposta eficaz às necesssida

des dos municípes, nos termos seguintes: 

CAPITULO 

Estrutura e Atribuições Gerais 

Ar t ? 1~ 

Estrutura Geral dos Serviços 

Para a efectivação das respectivas atribuições, a Câmara Municipal de 

Avei ro dispõe dos seguintes Serviços : 

1) Serviços de Concepção e Apoio 

-Gabinete do Presidente 

-Gabinete de Planeamento e Projectos 

-Serviços de Recepção e Relações Públicas 

2) Serviços Admini strativos 

-Di recção dos Serviços Administrativos 

-Di visão de Organização e Administração 

-Repartição Central 

-Repartição Financeira 

-Serviços de Tur ismo 



-Serviços de Cultura 

-Serviços de Educação e Desporto 

-Serviços de Fei ras e Exposições 

3) Serviços Técnicos ~ 

-Di recção dos Serviços Técnicos 

-Divisão dos Serviços de Edi ficações Urbanas 

-Divisão dos Serviços Urbanos 

-Divisão dos Serviços Sociais 

-Serviços de Topografia e Cadastro 

Art~ 2 ~ 

Atribuições Gerais dos Serviços 

são	 atribuições dos diversos Serviços : 

1.	 Elaborar e submeter à aprovação superior as instruções, circulares, regulamen

tos, normas que forem julgadas necessárias ao correcto e xercício da sua acti 

vidade e bem assim propor as medidas mais aconselháveis no âmbito de cada Ser

~; 

2.	 Colaborar na elaboração do relatório e do plano de actividades; 

3.	 Coordenar a actividade das unidades dependentes de cada um dos Serviços e as

segurar a correcta execução das tarefas dentro dos prazos determinados ; 

4.	 Assisti r sempre que for determinado, às reuniões da Assembleia Municipal, câ

mara Municipal, Conselho Municipal e Comissões Municipais; 

5.	 Remeter ao arquivo geral, no fim de cada ano os documentos e processos desne

cessários ao funcionamento dos Serviços; 

6.	 Zelar pela assiduidade do pessoal e participar as ausências à Secção de Pes~l, 

em conformidade com o regulamento de faltas e licenças; 

7.	 Preparar a minuta dos assuntos que careçam de deliberação da Câmara e despacho 

do Presidente; 

8.	 Assegurar a execução das deliberações da Câmara e despachos do Presidente nas 

áreas dos respectivos Serviços; 

9.	 Assegurar a informação necessária entre os Serviços com vista ao seu bom fun

cionamento. 



CAPITULO
 

Dos Serviços de Concepção e APO;{1
Art '? 3? 

Do Gabinete do Presidente 

o Gab i ne t e do Presidente é constituído por elementos esco lhidos pelo titu

lar, de en tre Func ioná r ios existentes, em número má ximo a f i xa r pela Câmara, pa

ra além do disposto no Art? 8'? do Decreto-Lei n? 116/84, competindo-lhe prestar 

assessoria ao Presidente no âmbito das suas funções e bem assim: 

1 - Colaborar na definição das estratégias de desenvolvimen

to económico social do Município; 

2 - Colaborar na elaboração dos planos de actividades e orça

mento do Município; 

3 - Promover e coordenar a recolha de elementos estatísticos 

sócio-económicos de interesse Municipal; 

4 - Participar na elaboração do relatório anual de activida

des; 

5 - Assegurar as ligações necessárias com outras Entidades e 

Organismos em ma t é r i a de planeamento e ordena~ento físi 

co e social na área do Concelho; 

6 - Colaborar no estabelecimento, nos termos da le i , dos pIa

nos de distribuição das participações financei ras às Jun

tas de Freguesia; 

7 - Promover a informação e encaminhamento de queixas, recla

mações ou exposições de natureza jurídica ou administra.. tiva formulada por particulares; 

8 - Instrui r e informar os processos relativos a questoes 

suscitadas por outras Entidades Estatais relacionadas 

com a sua competência. 



Art '? 4':' s-:..f\/ 
Do Gabinete de Planeamento e Projectos 

o Gabinete de Planeamento e Projectos ê coordenaào por um 

compreendendo as áreas de urbanismo e arquitectura e compete-lhe:... 

1 - Promover e acompanhar os planos de ordenamento físico da área 

do Município através da realização de planos gerais de urba

nização, planos de pormenor urbanístico, estudos de zonamen

to ~ ní ve l concelhio e arranjos urbanísticos àe interesse mu 

nícipal, de acordo com o plano de actividades da Câmara; 

2 - Planear todas as vias urbanas e rurais, os transportes e o 

equipamento urbano; 

3 - Elaborar pareceres urbanísticos para .a s áreas em estudo ou so 

bre as áreas propostas como sensíveis; 

4 - Elaborar fichas relativas a todos os terrenos abrangidos por 

estudos de pormenor urbanístico; 

5 - Organizar, do ponto de vista urbanístico os fichei ros relati

vos à aquisição venda e permuta de terrenos; 

6 - Acompanhar e proceder à apreciação dos estudos e planos urba

nístios a executar para a Câmara por técnicos ou gabinetes 

particulares; 

, 7 - In formar todos os planos de urbanização e loteamen[os oa r t i 

cu ia re s apresentados à Câmara, desde que se situem em areas 

consideradas sensíveis, ou que pela sua localização na malha 

urbana impliquem cuidados específicos; 

8 - Proceder ao levantamento dos recursos existentes no muní~ípio 

e prever a melhor forma do seu aproveitamento; 

9 - Organizar e manter actualizados fichei ros e arquivos de estu
• dos e planos de urbanização; 

10 - Participar na definição de programas de obras a implementar 

pela Câmara Municipal ou pelas Juntas de Freguesia; 

11 - Elaborar estudos prévios, ante-projectos e projectos de arqui



r
 
tectura e garanti r respectivo acompanhamento té 

12 - Dar apoio técnico às obras municipais 

cos ou ga b i ne t e s privados; 

13 - Proceder ao levantamento, classificação e inventariação dos 

edifícios e monumentos na área do Município; 

14 - Proceder ã recolha de todos os elementos técnicos que super~ 

ormente lhe forem sol ici tados. 

15 - Elaborar e submeter à apreciação da Cã~ara um re latório anua! 

das actividades desen vo l vidas; 

16 - Fornecer elementos para a elaboração do Boletim Municipal na 

matéria que lhe é específica. 

Art<:· 5<: 

Dos Serviços de Recepção e Relações Públicas 

Aos Serviços de Recepção e Relações Públicas, a cargo de um Chefe de Secção, 

compete: 

1 - Assegurar um sistema informativo que garanta a qualidade e 

a oportunidade de informação; 

2 - l'1an t e r um sistema de re 1ações públicas eficiente que permita 

o esclarecimento do público, quer di rectamente, quer através 

de orgãos de comunicação social; 

3 - Organ i za r os serv iços de recepção e aten di mento dos r.1un i c í pe s ; 

4 - Recolher e difundi r matéria informativa dos vários serviços 

para um efectivo esclarecimento dos municípes; 

5	 - Recolher, tratar e difundi r pelos Serviços, as notícias dos 

orgãos de comunicação social de interesse para o Município. 

CAPITULO I I I 

Dos Serviços Administrativos 

Art'? 6'? 

Da Di recção dos Serviços Administrativos 

A Di	 recção dos Serviços Administrativos, é assegurada por um Di rector de De pa~ 



tamento Municipal e compete-lhe: 

1 - Executar de todas as tarefas nos domínios 

dos recursos humanos, financei ros e patríry-nia ís, de acordo 

com as disposições legais aplicáveis e c ~térios de boa ges

tao; 

2 - Executar as tarefas i ne ren t e s ã recepção, classificação, ex

pedição e arquivo de todo o expediente; 

3 - Co iaborar na execução das medidas tendentes ao aperfeiçoamen

to organi zacional e ã racionalização de recursos; 

4 - Organizar e desenvolver os processos administrativos quando 

não existam outros serviços com essa finalidade; 

5 - Assegurar as funções de Notário em todos os actos e contratos 

em que a Câmara for outorgante; 

6 - Dar apoio aos orgãos colegiais do Município; 

7 - Garantir a gestão de todo o património da Câmara Municipal; 

8 - Desenvolver todas as tarefas administrativas relativas à ge~ 

tão de pes soa I ; 

9 - Certificar, nos termos legais, os factos e actos que constem 

dos arquivos municipais e que não sejam de carácter confiden

cial ou resservado e, bem asssim, as materias das actas da 

Assembleia Municipal e da Câmara Municipal; 

10 - Organizar a Conta de Ge rê nc i a e co laborar na elaboração do re 

l at o r lo anual, bem como nopiano de actividades e orçarr.ento. 

11 - Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 

por deliberação da Câmara. 

Art? 7? 

Da Divisão de Organização e Administração 

A Divisão de Organização e Administração a cargo de um Chefe de Divisão Munici

paI, tem por objectivo e studar, recolher e trabalhar todos os dados necessários a 

um melhor planeamento municipal, propondo a impiementação das mode~nas técnicas 

de gestão, competindo-lhe nomeadamente: 

1 - Elaborar, em colaboração com os diferentes serviços, estudos 

conducentes ã melhoria do respectivo funcionamento, no que 

respeita a estrutras, mé t odos de trabalhos e equipamento; 



2 - Elaborar e actualizar manuais de or gan }3fção i 'j)lio/ de cadaL.6-_ 

servi ço ; 5: 
3 - Colaborar nos estudos reiacionados com o tvébalho administra 

tivo; 

4 - Propor medidas adequadas ao tratamento automático da ac t i v i 

dade dos Serviços; 

5 - Colaborar com os demais serviços no estudo e selecção de da

dos susceptíveis de tratamento informático. 

Da Re pa r t i ção Cen t r a l 

A Repartição Central a cargo de um Chefe de Repartição a quem pertence coorde

nar todo o serviço deste Sector, compreende três Secções, compet indo-lhes respec

tivamente: 

1 -	 Secção de Expediente e Arquivo 

a)	 Elaborar o expediente e redigi r as actas de todos os Orgãos da 

Administração Municipal; 

b)	 Reco Ihe r e t ra t a r os e Ie me ntos ne ce s s á r i os à pas sage m de ce r t i 

dões; 

c)	 Preparar para assinatura do Di rector de Departamento Municipal 

a correspondência e documentos que devam por ele ser assinados; 

d)	 Anotar e compí lar os elementos necessários à solução das carên

cias que afectem a generalidade dos Serviços da Câmara de w~ do 

a habi li tar o Di rec[or do Departamento Municipal a fazer a sua 

apresentação ao Presidente; 

e)	 Arquivar a correspondência geral e mais documentos de interesse 

municipal, com e xcepção daqueles que em especial estejam afectos 

a outros serviços; 

f)	 Distribui r a correspondência e outros documentos pelas outras 

Secções e Serviços com as quais manterá a necessária interliga

çao; 

g)	 Asseguraros serviçosdeapoio à emigração; 

h)	 Fazer as estatísticas que não se refiram, e xclusivamente, a ser 

viços a cargo de outras Secções; 
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j) 

Vl"........ ~ 

1 
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Registar a correspond~ncja geral e bem assim 

e documentos di r ig~dos à Câmara, 

pe l os vã ri os servi ços a quem se des t i na..<:.' i 
- ,) \. 

Tomar provid~ncias gerais para o normal aprovisionamento de 

todos os materiais de expediente, impressos, mobiliário e ou

tros necessários à totalidade dos Serviços Municipais, Quer 

através da organização de concursos públicos, consulta e )~eço~ 

ou aquisições di rectas, dando satisfação ce nt ro das regras e 

normas legais, às requisições que lhe sejam presentes, visadas 

e aut o r i zad as por que m de di rei to; 

1) Fazer a abertura de concursos para a e xecução de obras munici

pais, organização de processos administrativos, de inquéritos, 

legados pios hospitalares e outras para quaisquer fins não con

signados a outras Secções ou Serviços; 

m) Fazer o recenseamento da população determinado na lei; 

n) Apoiar os Serviços Militares, ou de natureza Polícial, Que por 

disposição legal ou determinação superior, sejam da competência 

da Câmara ou do Presidente. 

2 - Secção de Património e Notariado 

a ) Elaborar todas as escrituras 

te a todos actos notariais; 

e organizar o fichei ro respeitan

b) Executar as tarefas correspondentes aos registos na Conservató 

ria de Registo Predial e obtenção de certidões na Reparti ção 

de ~ i nanças ; 

• 

c) 

d) 

Organizar o fichei ro contendo todos os elementos 

vos dos bens patrimoniais ; 

Escriturar os livros de registo do património; 

identificati

e) Proceder ã identificação dos bens móveis através de etiquetas; 

, f ) Executar mapas, ficheiros, estatísticas, informações e demais 

tarefas sobre os serviços próprios da Secção, ou que, de 

algum modo, se relacionem com o Notariado e Património da Câma

ra. 
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3 - Secção de Pessoal !,'P
a )	 Man ter actua 1i zados os ~e r v i ç o na 

a ut a rq u i a; J 
b)	 Organizar os processos referentes ao abpno de família, 

abonos complementares e duturnidades; 

c)	 Organizar os processos de concursos e outras formas de pr~ 

vimento do pessoal. 

d)	 Prestar as informações necessárias sobre a assiduidade do 

pessoal para a concessão de licença para férias; 

e )	 Assegurar todo o processo de assiduidade do pessoal nomea

damente quanto a faltas, 1icenças, verificação de doença, 

etc. ;.' 
f)	 Instruir processos de inquérito, disciplinares e outros; 

g)	 Processar as folhas de vencimentos, subsídios de férias e 

de Natal, serviço extraordinário, etc.; 

h)	 Prestar informação sobre o cadastro do pessoal; 

i)	 Manter actual izado o quadro do pessoal; 

j)	 Executar outros trabalhos, mapas, estatísticas ou informa

ções sobre os serviços próprios da Secção . 

Art'? 8'? 

Oa	 Re pa r ti cã o Financei ra 

A Repartição de Finanças a cargo de um Chefe de Repartição , a quem pertence 

coordenar todo o serviço deste Sector, compreende duas Secções e a Tesouraria, com 

petindo-lhes respectivamente: 

1 -	 Seccão de Contabi 1idade ..	 À 

-E xecutar todas as tarefas que digam respeito ã despesa, nomeadamente: 

a)	 Conferência, informação, registo e arquivo de requisições 

de materi ai s ; 

b)	 Recebirrento, conferência e registo de facturas e notas de 



/ ~. ",~ ~i
despesa e lançamento no livro de ~Çf t~ co . tes de 

necedores ; 'C/rr 
: 

c ) Processamento de autorizações ou ordens de pa gamen to , 

lhas e recibos de pessoal e registos respect ivos ; 

fo

d) Escr ituração dos livros oficiais 

rios ao serviço da Secção. 

ou au xi liares , necessá

e ) Conferência diária dos balancetes 

mente, dos documentos de despesa, 

souraria; 

de tesouraria e, mensal

remetidos pela mesma Te-

f } Elaboração de balanços mensais 

ma i s valores na Tesouraria; 

e anuais dos doc umentos e 

g) Conferência mensal das receitas consignadas e processamen

tos das despesas correspondentes, assegurando e verifican

do os respectivos pagamentos, devidos prazos que lhe estão 

fi xados, e bem assim de outras despesas obrigatórias; 

h) Elaboração da Conta de Gerência e obtenção e compi lação de 

tods os documentos e mais elementos que .a constituem; 

i) Organização do arquivo de livros, dos documentos 

sa e mais papeis que dizem respeito aos serviços 

de despe

da Secção; 

'. 
j ) Compi lação de todos os elementos para a elaboração dos or

çamentos ordinários e suas alterações e revisões e , ainda, 

dos necessários ã elaboração, pela Presidência, do relató

rio anual; 

1) Execução de outros serviços, mapas, estatísticas , ou 

mações sobre os serviços próprios da Secção, ou que, 

guma forma, se prendam com a despesa da Câmara. 

infor

de al

2 - Secção de Taxas e Licenças 

• 

-Promover todas as tarefas que digam respeito à receita nomeadamente: 

a) Registos, averbamentos e elaboração de fichas e verbetes 

e recolha de todos os elementos e informação necessária à 

fixação das colectas da contribuição e concessão de licen

ças, dentro das atribuições da Câmara; 

b) Processamento de guias e conhecimentos das receitas; 
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c)	 Es c r l t u raçeo ""."?" p róp r i os dOS5er~1 ç{. : 'I~ cçã~. 

de mapas e relaçoes, que digam respel t ~ a r C I a da Ca

ma ra ; 

d)	 Tomada de contas , débitos e crêdi tos dos mercados e feiras 

e serviços de aferição e confe r i ção ; 

.. e )	 Elaboração dos cálculos das receitas destinadas aos orça

mentos ordinários da Câmara; 

f)	 Registo de veículos particulares e processamento dos res

pectivos docuffientos e concessão de car t as de condutore s e 

na í s licen ças que se j am das at r i buições Municipais; 

g)	 Registos, cob ran ça e mais diligências, resultantes do le

vantamento de autos que digam respeito a contra-ordenaçres; 

h)	 Reg i s to de can í deos ; 

i) Organização de processos para a concessão de cartas de ca

çadores; 

j) Serviço de registo e cobrança de taxas dos mercados munici 

pais; 

1)	 Execução de todos os serviços, mapas, estatísticas ou in

forma ção sobre os serviços próprios da Secção, ou que, de 

alguma forma, se prendem com a receita da Câmara; 

m) Execuções Fiscais; 

n) Vigi lância de todos os serviços e xternos respeitantes a 

posturas municipais e regulamentos a fazer cumpr ir no con

celho de Avei ro; 

o) Serviços de aferição e conferição; 

p) Serviços de salubridade. 

3 - Tesouraria 

a) O serviço da tesouraria está a cargo de um Tesourei ro , a• 
quem compete desempenhar as funções que as leis e regula

mentos lhe impuserem; 

b) A arrecadação de receitas, a guarda dos fundos e valores, 

o pagamento das despesas e quaisquer movimentos dos dinhei

ros do Município incumbem à Tesouraria. 



Art'? 9'? ~ . 

Dos Serviços de Turismo 

Os Serviços de Turismo, coordenados por um Chefe de Seifviços de Turismo, têm 

por objectivo, recolher e difundir os elementos necessários ã promoção turística 
-.l ' 

do	 espaço municipal no país e no estrangei ro, bem como receber e encaminhar as 

pessoas que vi s i t e m a região, competindo-lhe executar todas as tarefas conducen

tes àquela finalidade. 

A.rt '? l O? 

Dos Servi ços de Cultura 

Os Serviços de Cultura, a cargo de um Técnico Superior, compreendem a bibl io

teca püblica, o Qrq ui vo histórico e o museu municipais, tendo por objectivo dese~ 

volver acções cu lturais e bem assim promover o estudo, preservação e divulgação 

do património cultural do município, competindo-lhe designadamente: 

1)	 Inventariar, recuperar e conservar todos os bens culturais 

da autarquia e propor medidas tendentes ã não degradação 

do património cultural concelhio pertencente a outras enti 

dades ; 

z)	 Identificar, registar, catalogar e c l a s s if i ca r obras de 

arte, manuscritos, livros e outros documentos de interesse 

histórico ou cultural, existentes em qualquer espaço muni

ci pa l ; 

3 )	 Facultar O acesso do püblico aos bens culturais do municí
• 

pio, nas condições definidas pela Câmara; 

4)	 Cuidar da publicação periódiça do Boletim Municipal, de 

acordo com a respectiva di recção, bem como preparar e pro

por a edição e aquisição de outras publicações; 

5)	 Organizar e apoiar espectácul~s e exposições de arte em ter 

das as suas for~as de expressão; 

6)	 Apoiar as Associações ou Agrupamentos Culturais na medida 

e nas condi ções definidas pela Câmara; 

7)	 Colaborar com os demais serviços e de partamentos municipais, 



&; .f~-- 
nomeadamente com os Serviços de Exposiçoe 

8) Exe r ce r as demais t a re f a s quej;t co

metidas. 
~. «: 

Art'? 11 '? 

Dos Servicos de Educacão e Desporto• 

Os Serviços de Educação e Desporto têm por objectivo executar as tarefas ad~~ 

n i s t rat I vas renden te s ã boa gestão dos espaços, edifícios, equipamentos, mob i l iá

ri o e ou t ros bens , i ns t r ume nt os ou recursos ~ u n i c i p a i s destinados ~ população es 

colar e ou desportiva, bem como desenvolver as acções q ue nas áreas da educação e 

do desporto sejam determinadas pela Câmara, competindo-lhes: 

1 - Inventariar o parque desportivomunicipal; 

2 - Apoiar a realização de provas desportivas; 

3 - Apoiar as associações e agrupamentos desportivos na medida e 

nas condições definidas pela Câmara; 

4 - Elaborar projectos de protocolo com entidades, associações e 

agrupamentos para a utilização dos recintos desportivos muni

cipais com vista ã sua gestão e racional util ização e vigiar 

o cumprimento das mesmas; 

5 - Promover e incentivar a construção de campos de jogos, pisci

nas, parques e pavi l hoes desportivos; 

6 - Assegurar e gerir os transportes escolares obrigatõrios nos 

termos da lei em vigor; 

7 - Exercer as áemais tarefas que lhe sejam específicamente come

tidas ; 

Art '? 12'? 

Dos Serviços de Feiras e Exposições 

Os Se rv i ços de Feiras e Exposições, coordenado por um té cn i co superior, tem por 

objectivo estudar, programar, apoiar e/ou organizar feiras mensais e feiras de 

mostras dos diversos sectores de actividades econômicas, designadamente a tradici

onal Fei ra de Março, bem como a Agrovouga, FARAVe Feira do Livro. 
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CAPITULO IV 

Art'? 13':' ~ / 

Da Di recção dos Serviços Técnicos 

-e 
A Direcção dos Serviços Técnicos é assegurada por um Director de Departamento 

Municipal e compete-lhe: 

1 - Cumpri r e fazer cumpri r todas as ordens superiores, coordenando, 

d i r i gin do e fiscalizando as actividades dos seus ser v i ços; 

2 - Informar o Presidente sobre o andamento dos estudos, projectos 

e obras particulares e municipais,bem como prestar à câmara to

dos os esclarecimentos referentes às mesmas, quando para isso 

solicitada; 

3 - Dar despacho a todo o expediente da Di recção, promover o seu 

rápido e eficiente andamento nos vários serviços e submeter a 

despacho final todos os requerimentos e processos depois de de

vidamente informados; 

4 - Programar, elaborar, executar e fiscal i zar estudos projectos, 

obras e actividades do município referentes designadamente: 

a)	 Estudos, planos e projectos de urbanização e arqui tectura a 

realizar no concelho não afectos ao Gabinete de Planeamento 

e Projectos; 

b)	 Obras de constr uções particulares, sua aprec iaçao, aprovaçao, 

licenciamento e fiscal ização; 

c)	 Obras públ icas municipais (construção, rede de águas pluvi

ais, vias urbanas e rurais) sua e xecução por administração 

di recta ou por empreitada; 

d)	 Serviços de protecção e defesa do meio ambiente (parques e 

jardins, cemitérios, limpeza públ ica e recolha de lixos) sua 
... 

implementação e administração; 

e)	 Serviços sociais (habi tação social, escolas e parques despo~ 

tivos, inquéritos e estatística) sua implementação e desen

volvimento através duma constante actualização de informação 

das necessidades sociais dos municípes; 
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Estabelecer contactos com entidades5 

( E. D. P. , D.R.P .U., 0.5., C.P., J.A.P.A . ), o bom an

damento dos estudos, projectos , obras e p com elas 

re 1aci onadas; 

6 - Assegu rar a manutenção das insta lações mun icipais; 

7 - Promover e manter a disciplina i nt e rna dos serviços ~ 

8 - Participar na elaboração do relatôrio anual e plano de acti 

dades do município; 

9 - Promo ve r a real i zação das vistorias de habi t ab i lidade e out r as 

superiormente ordenadas. 

Art'? 14 '? 

Da Divisão dos Serviços de Edi ficações Urbanas 

A Divisão dos Serviços de Edi ficações Urbanas, di rígida por ~m Chefe de Divi

são Mun icipal, compreende três Serviços,competindo- lhes respecti vamente: 

- Serv iços de Acolhimento Informação e Arquivo de Projectos 

a)	 Dar entrada e registar os requerimentos para f i ns de execução 

de obras de qualque- natureza, em propriedades particulares e 

dos ofícios de entidades públ icas, solicitando ou dando pa rece

res para f in s de e xe cução de obras ; 

b)	 Organ iza r os proce s s os, f i chei ros e arquivos, refe rente s a pe

didos áe l icença para obras; 

c)	 Fazer a conferência e verificação prel iminar dos projectos apr~ 

sentados, promovendo as di I igências imediatas, independentemen

te de despacho , necessárias à sua boa apreciação pelos serviços 

competentes, quer internos, que r externos, de acordo com as nor 

ma s legais e regulamentares; 

d)	 Receber e registar os processos que lhe sejam devolvidos, pro

curando dar cumprimento, no mais curto prazo de tempo, aos des

pachos, resoluções ou deliberações da Câmara, que neles tenham 

sido exarados; 
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, 

/~ /! ///1" 
e)	 Passagens de licença de obras concedi c:Js pela/ r I 70u autori 

zadas pelo Presidente, nos termos lega i ?, remete o- as ã Secção 
\... 

de Taxas e Licenças pa ra registo e efeitos subs quentes; 

f)	 Organizar os processos de vistoria das construções, para todos 

os fins consignados na lei e regulamento e dar andamento aos 

despachos que incidirem nos mesmos; 

g)	 Passar todos os avisos sobre apreciação de requerimentos e reme

tê-los aos interessados; 

h)	 Entregar aos requer ; centos os bolet ins informativos que lhes se

jam endere cados; 

i)	 Executar todos os serviços que, de algum modo, se prendam com a 

realização de obras particulares, nas suas relações com os ser

viços municipais, tais como, autos, mandados, estatísticas, in

formação, mapas elucidativos para determinados fins e outras de 

carácter administrativo; 

j)	 Organizar e arquivar os processos de inscrição dos técnicos na 

Câmara e fazer a estatística e classificação das obras por cada 

um d i r i g i das. 

2 - Serviços de Apreciação de Projectos 

a)	 Receber e informar todos os requerimentos, projectos e processos 

referentes a obras de construção civ i 1, tendo em vista o cumpri

mento das pos t u ras , lei e regulamentos em v igor; 

b)	 Sol icitar aos Serviços de Topografia e Cadastro e ao Gabinete de 

Planeamento e Pro jectos os pareceres sobre cadastro e urbaniza

ção quando os processos a apreciar se situem em zonas sem urba

nização definida; 

c)	 Promover a obten ção dos pareceres a que os processos terão de 

ser sub ~tidos quando for necessária ou imposta a sua apreciaÇão 

por entidades estranhas ã Câmara; 

d)	 Receber e informar todos os requerimentos e processos referentes 

a pedidos de viabi 1idade de construção, loteamentos e planos de 

urbaniza ç ~o de particulares, obtendo para o efeito, quando ainda 

os não possua, os pareceres dos Serviços de Agricultura, D.G.P. 

U., Divisão de Planeamento e Projectos e Serviços de Topografia 
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e Cadastro; 

e)	 Dar conhecimento ã Divisão de Planeame~to e P ~c tos, dos lotea

mentos e planos de urbanizações particulares IProvados para actua 

lização da carta da cidade; 

f)	 Receber e prestar esclarecimentos aos municípes sobre o andamen,. 
to e despacho dos seus requerimentos, processos de obras e 10te~ 

mentos em dias e horas a fixar pela Direcção dos Serviços Técni

coso 

3 - Serviços de Organização, Medição e Fiscal ização 

a)	 Organizar fichei ros, arquivos e cartas do cadastro das constru

ções legais e clandestinas de forma a tê-los permanentemente 

actualizados para uma consulta rápida e eficiente; 

b)	 Fazer a estatística das obras de construção civi 1 realizadas na 

área do Concelho de Aveiro; 

c) Organizar os processos referentes a pedidos de viabilidade, pro

jectos de construção, loteamentos e urbanização particular orde

"" nando e compi lando todas as informações e pareceres por forma a 

facilitar o despacho final; 

d) Fornecer os elementos técni cos necessários para a 1iquidação 

e cobrança de taxas, licenças, alvarás e multas aplicáveis , 

nos termos das posturas, leis e regulamentos em vigor; 

e)	 Fiscal izar o cumprimento das condições impostas na aprovaçao dos 

projectos de obras particulares. 

Art'? 1S'? 

Da	 Divisão dos Serviços Urbanos 

A Divisão dos Serviços Urbanos, dirigida por um Chefe de Divisão Municipal, 
, 

compreende quatro serviços, competindo-lhes respectivamente: 

1 - Serviços de Obras Especiais 

a) Estudar, projectar, orçamentar e dirigir todas as obras munici

pais que lhes forem confiadas, de acordo com O plano de activi
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dades da Câmara e programação do Presidente e Dep a r; 

ta~ento Municipal, para execução por adm{ ~tra da 

Câma ra; 

b) Preparar e apreciar todos os concursos de projectos e obras mu

nicipais a promover pela Câmara, bem como fazer todas as li ga

ções necessárias com os técnicos, gabinetes ou empreiteiros ín

teressados nesses projectos de obras; 

c) Di rigir, administrar e fiscalizar todas as obras municipais de 

maior dificuldade técnica, a realizar por empreitada, incluíndo 

a real [z ação dos autos de consignação, medição de trab a l hos e 

recepção das obras , bem como fazer a ligação com os empreitei ros 

e seus técnicos; 

d) Realizar os mapas necessários a uma fáci 1 e permanente aprecia

ção por parts do Di rector do Departamento Municipal e do Presi

dente, da situação das obras efectuadas, em curso ou a executar; 

e) Organizar e manter actualizado um fichei ro dos empreitei ros das 

obras públicas e tarefeiros que trabalhem para a Câmara, bem como 

.., uma tabela de preços unitários referentes a construções e arrua

men tos; 

f) Organizar e manter actualizado um ficheiro e arquivo de estudos 

e projectos de obras municipais ; 

2 - Serviço de Obras Urbanas 

a ) Estudar; projectar e di rigir obras de construção e via ção urba

nas e rede de águas pluviais, de acordo com a programação do 

Di rector do Departamento Municipal, para a execução por adminis

tração directa da Câmara; 

b) Di rigi r, administrar e fiscalizar todas as obras municipais da 

área urbana a realizar por empreitada não incluídas na al Ínea c) 

das competências dos Serviços de Obras Especiais; 
.. 

c) Fazer o levantamento e estudo da rede geral de esgotos de aguas 

pluviais; 

d) Estudar, prop6r e executar soluções de trânsito com sinalização 

fixa ou automática; 



7fie) Programar a conservação e ~ ~' repa r ~ção dos pavi ~) I dos 

mentos e passeios da zona urbana dO f ~elho.

3 - Servicos de Obras Rurais -rI, 

, .
 

.,
 

a)	 Estudar, projectar e di rig ir obras de construção e viação ru

ral, de acordo com a programação do Di rector do Departamento 

Municipal, para execução por administração di recta da Câmara; 

b)	 Dirigir, administrar e fiscalizar todas as obras municipais 

da área rural a realizar por empreitada , não incluídas na 

alínea c) das competências dos Serviços de Obras Especiais; 

c)	 Progr ama r a reparação e conservação dos pavimentos dos arrua

mentos, estradas e caminhos municipais da zona rural do Con

celho. 

4 -	 Serviços Gerais 

a)	 Coordenar os diversos serviços de oficinas, parques e jardins, 

h i giéne e 1i mpeza, armazéns, cemi té r i os e me rcados; 

b)	 Assegurar a gestão do parque de máquinas e viaturas; 

c) Organizar o serviço de transportes para assistência aos vários 

orgãos e serviços municipais; 

d) Executar e conservar as zonas verdes, cantei ros, floreiras e 

vivei ro de plantas, parques e jardins municipais; 

e) Manter limpos os arruamentos, parques e instalações sanitárias 

públ icas; 

f) Assegurar a recolha, transporte e reconversão do lixo ; 

g)	 Fazer a gestão dum stok equi librado de peças, materiais, com

bustíveis e lnbri ficantes e administrar os artigos de consumo 

corrente; 

h) Zelar pela guarda e conservação dos edifícios e mobil iário 

municipais; 

i) Assegurar o funcionamento,limpeza e asseio dos cemitêrios e 

Mercados; 

j) Exercer as demais tarefas que superiormente lhes forem deter

minadas. 
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Ar t '? 16'? J~/ ...,,...-'/7 ~ 

fo;:• } 1.
Da Divisão dos Servicos Sociais~ . ' :.. 

J 

A Divisão dos Serviços Sociais, di rigida por um Chefe de Divisão Municipal, 

compreende três Serviços, competindo-lhes respectivamente:,-, 

1 -	 Serviço de Acção Social 

a)	 Prestar esclarecimentos aos municípes e fazer inquéritos, de 

forma a ter a estatística que permita implementar o desenvol 

vimento de melhores condições de vida e minor~r as maiores 

necessidades que afligem as populações no domínio da habitação 

e salubridade; 

b)	 Inventariar e perspectivar em colaboração com outros organis

mos e serviços as necessidades habitacionais a satisfazer pe

la construção de novos fogos e determinar as respectivas ca

racterísticas, tendo em conta a composição e rendimento dos 

agregados fami 1i ares; 

c)	 Conhecer e prever a oferta de fogos de origem pública e priv~ 

da e as respectivas características para esclarecimento públi 

co; 

d)	 Divulgar, informar e esclarecer os municípes, sobre as dife

rentes modal idades de acesso a habitação social e condição de 

sua uti lização, bem como os programas de construção ou recu

peração de fogos aprovados ou em curso; 

e)	 Elaborar as 1istas de atribuição, segundo os regimes legalme~ 

te fixados, dos fogos construídos ou adqui ridos para fins de 

habitação social pelo município, Estado e seus Organismos Au

tonómos, Institutos públicos personalizados, pessoas colecti 

vas de di reito público, Instituições de Previdência e Miseri 

córdias, situados no Concelho. 

2 - Serviços Municipias de Habitação 

a)	 Promover a habitação social nos vários aspectos que a lei con

templa nomeadamente pelo Decreto-Lei n'? 797/76, de 6 de Novem

bro; 
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b) Assegurar a gestão do parqué/habitacional do . 1 Pi o e co- (J 

laborar na conservação e reparação do parque h . f ac i ona I quI! 

estão na propriedade 

a equipamento social e a comércio ~ ~ 

c)	 Colaborar em programas especiais destinados ã recuperação de 

fogos ou imóveis em degradação do parque habitacional público 

e privado; 

d)	 Prestar todo o apoio técnico específico ao serviço de acçao 

social. 

3 - Serviços de Equipamento Soc i a l 

a)	 Promover a construção e manter a conservação das escolas do 

concelho necessárias a uma cobertura total da população; 

b)	 Assegurar a conservação e reparação das instalações desporti 

vas municipais"aberto à população em geral e colaborar na 

conservação, reparação e fiscalização das instalações despor

tivas municipais exploradas por clubes ou outras organizações; 

c)	 Promover a construção de campos de jogos, piscinas, parques e 

pavilhões desportivos. 

Art<? 17<? 

Dos Servi ços de Topografia e Cadastro 

Aos Se r v iços de Topografia e Cadastro, a cargo de um topógrafo principal, compete: 

1 - Fazer o levanta~~nto de cadastro da cidade dentro dos I imites 

do plano di rector e nas zonas rurais dentro dos seus limites 

de protecção, bem como de todas as urbanizações e loteamentos 

fora destes limites; 

2 - Transpôr para a carta topográfica os limites dos terrenos e 

a implantação de todas as obras cujos projectos estejam sujei

tos ã aprovação e apreciação da Câmara; 

3 - Executar os trabalhos de topografia (levantamentos, piqueta

gens, desenhos e cálculos de razantes e volumes), relativos a 

projectos de arruamentos e urbanizações municipais; 



4 - Fornecer e ver; f i c a r todos os t::::me n tos : ~e 

e nürne ros de po I rc i a re fe ren tes ã )e xe c ucão dfJ2das as ob ras 
J ~ ' , .- / 

parti cu l ares; ~/ 

5 - Colaborar com os serviços de ~dificaç~es ~rbanas na aprecia

ção dos processos de obras e loteamentos particulares forne
~ cendo as plantas topográficas com as implantaç~es correctas; 

6 - Fazer um fichei ro e arquivo de processos de cadastro dos ter

renos de todo o território municipal. 

CAPITULO V
 

Do Pessoal
 

Art? 18?
 

Quadro do Pessoal
 

A Câmara Municipai disp~e do Quadro de Pessoal constante do mapa anexo. 

Ar t ? 19'? 

Afectação do Pessoal 

A afectação do pessoal aos diversos serviços, resultante da presente organiza

ção, será determinada pela Câmara. 

CAPITULO VI 

Disposições Finais e Transi tórias 

Art'? 20? 

Implementação dos Serviços 

Os serviços criados por esta organização serão instalados de acordo com as 

necessidades e conveniências da Câmara Municipal e por deliberação expressa 

desta. 

Art'? 21'? 

Para a prossecução de objectivos concretos cuja importância económico-social 

o justifiq~e, a Câmara criará gabinetes ou serviços temporários, dentro do 

princípio da utilização de gestão por projectos. 



Art'? 22 '? 

A Câmara aprovará no prazo de 60 dias, o regulamento in~no definin do as 

bases de funcionamento e articulação dos diversos serviços, bem como as normas 
... 

de exercício das respectivas atribuições. 

Art'? 23 '? 

Os Servi ços de Turismo serão extintos logo que entre em funcionamento a 

Re gião de Turismo . 

-e 

.. 
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CAP!TUl.O :n: 

eriodicidade e detas de funcio 
;; 

Art. 1. s - A Feira Exposiçt\o de Março é uma feira popular, co
 
de carácter comercial, de exposiçtlo e de diversão.
 

ilrt. 2.2 - 1. A Feira Exposição 'de MEn-ço reali.za-se, no Recinto Municipal de 
~ Feiras e ErposiÇ~es, amlsJmente, de 25 de Março a 25 de Abril. 

2• .As datas de abertura e encerramento podem ser alteradas pela Câmara Munici
pal, sob proposta da Comissão Executiva da Feira. 

c.Al'1TULO TI 

Entidades responsiveis 

Art. 3 - 1. A Feira .Ex.posiçtlo de Março é uma iniciativa da Câmara Hu.ni.~ipal 

de Aveiro que nomeia uma Comissão Executiva encarregada da organizaçt\o da Feira.. 

2 0 A composiçlto da Comiasão Executiva e, bem assim, as respectivas atribuiçtses 
e competências s~ def1.nidaa, a.nu.a.l.m.ente, pela Câmara Municipal, sendo obrigatória a 
elaboraçtlo do relatório de actividade que, juntamente com as respectivas contas, deve 
ser apresentado, à câmara Municipal, para efeitos de apreciaçtlo e aprovaç!o, nos ses
senta dias subsequentes ao encerramento da Feirao 

3. As verbas arrecadadBa pela Comissão Executiva constituam receita. da Câmara 
Muni cipalo 

C.AP!TULo III 

Sectores 

Art. 4. º - A Feira E:z:posiçlto de Ma:rço compreenie os seguintes sectores: comer
cial, de exposição e de divers§.o. 

Seccão I - Secto~ comercial 

Art. 5. ~ - O sector comercial :funciona em. aba:rracamentos modulares pertencen
tes à Câmara Municipal, podemo ser autorizada a montagem de instalaçtses particulares, 
quando o tipo de actividade o justifique. . 

Art. 6. s - 1. Os interessados Da ocupação dos abarracamentos camarários ou na 
mont.agem de inataJ.aç15es particulares devem apresentar propostas, em carta fechada e 
lacrada, dirigidas à Comissão Executiva. 

2.. As propostas devem dar entrada, DO Secretariado da Feira, até BJ:) dia 15 de 
Janeiro, i.nclusive , 

3. Para que as propostas sejam admitidas, devem ser acompanh.ed.as dos seguintes 
elementos: 

a) dep6sito de garantia, no valor de 10 000$00, efectuado sob a forma de vale 
de correio ou cheque visado; 

b) boletim de inscriçtto, fornecido pela ComiBstto Executiva; 
c) fotoc6pia ou certidt\o de dccunento comprovativo da qualidade de comerc.i.ante. 



• • • • • • • • 

" ,./
4. O preenchimento correcto e integral do boletim de inscriç~ co~+n "'"
 

malidade obrigatória, só podemo ser expostos e vendidos os artigos nele me
 

.Art. 7. 2 - .à a ttibuí.ção dos abarracamentas, mimero de raódulas, t?fi'enos e res
pectivas localizaçcres ~ da competência da Comiss~ E1xecutiva que deve co1o.unicar, por 
escrito, aos interessados, até 31 da Janeiro, as resoluçcres tomadas relativamente a 
esta matéria. 

Art. 8.2 - Aos concorrentes, a quem n110 sejam adjudicados abarracamentos ou 
terrenos, é restituído, até ao d i a 7 de Fevereiro, o depósito de garantia. 

" Art. 9. g - 1. Os concorrentes, a quem sejam atribuídos abarracamentos ou ter
renos, devem pagar, na Tesouraria de Câmara Municipal, at' ao 11ltimo dia do m~s de Fs
verell'o, a import~ia correspondente à ocupação dos respectivos espaços. 

2. Em caso de deaist~ncia ou nIo pagamento da importtncia prevista no n, SI 1 
des te artigo, o depósito de garantia reverte a favor da Cbara Municipal e o cODCO~ 

rente perde o direito de ocupaç!oo 

Art D 10.~ - O depcSsito de garantia só , devolvido, no final da Feira, apÓs se 
verificar que o interessado não est~ em dábi to perante a entidade organizadora. 

Art. 1l.2 - Os trabalhos de montagem só podem iniciar-se, apÓs a apz-eaerrtaçãc 
respectiva credencial, passada pela Comiselo Executiva. 

Art o 12. 1 - Caso os abarracamentos ou terrenos nIlo sejam ocupados, até à vés
pera da data fixada para a abertura da Feira, os interessados perdem o direito de ocu
pação e, bem assim, as importâncias j~ pagas ou depositadas. 

Art. 130 s - 1. ~ vedada, aos ooupantes dos abarracamentos, a danificação das 
paredes, tectos, pavimentos, prateleiras e balce'es, com a utllização,deaignadamente, 
de pregos, parafusos, agrafos, buchas, massames, tintas e colas. 

2. A Lnobaervâncd.a do disposto no n.,2 1 deste artigo é punida com o pagamento 
da importancia respeitante à substituição das peças danificadas. 

Art. 14. 2 - 1. ~ permitido expor objectos fora dos abarracamentos, em áreas a 
definir, caso a caso, pela Comissão Executiva. 

2 0 A exposição de artigos, em ~eas não autorizadas, é :punida com a coima de 
1 000$00, elevada ao dobro por cada reincidência, serdo o infractor obrigado a retirar, 
imediatamente, os objectos em causa. 

Art. 15 0.2 - No caso de Lns talaçt1es particulares, a superfície das abas doa 
abarr acament os , que não abram para as zonas reservadas à cí.r-cul.ação do público, e, bem 
assim, as áreas ocupadas pelas lanças das caravanas soo consideradas, pare. afeitos d.e 
aluguer de terreno, como fazemo parte das inBtalaçt1ea. 

Art. 160 g - O aluguer de abarracamentos camarários e de terrenos para instala
çe'es particulares obed ece às bases de lici tação , cujos valores a seguix se diseri mi DBID, 

reapec tãvamente , por módulo ou metro que.d.xado: 

a) abarracamentos camarários - módulo moderno 5 000$00 
b) abarracamentos camaxário~ - módulo antigo • • . . .. . • • 4 OOOSOO 

o) bares • Q • • • • • o • • o • • • • • • 'SI .. • • • • • 1 500S00 
d' restaurantes e similares ••••••••••••••••• 1 500$00 
e farturas • • • • • . • • • . • . . . . . • • . . . . • 3 500S00 
f doçarias • • • • • .. • .. • . . • • • • • • • .. 750100Cl • • • 

g., pipocas, rocas de açúcar e similares ••••••••••• 15 000$00 
h bolacha am.ericana • • • • . • • • . • • • • • . • . • . • 1 500$00 
i gelados • . • • • . • • . • . . . . . . . . . . . . • 5 000$00 

j) louças regionais . . • • . . . . • • o . . . . . .	 1 500$00 
1) discos e "casae t tea' • • . . • • . . . . • • . . .	 2 500$00 

1 000$00 m} diversas não especificadas • • • • • • • • • • • • • • • • 

http:�.���.��.�
http:�����.���.�.....��


y-- - / //}'3V -
Art. 17. 2 - 1. A venda de dooe e pão regionais, ttemoços e ~i~ fi efec~ 

-se, em zona própria, ao ar livre, n!o podendo a ro:-ea. de expof0.~, por ndedor, 
'1'" 1ul trapassar dois metros quadrados. r: 

2. A ocupaçJ1o de terreno é paga.,diariamente, medianf~. taxa do valor de 200$00 
por metro quadr-ado , cobrada por meio de senhas camarro:-ias .. 

SeccJ1o' II - Sector de exposição 

Sub-Secctto I - Disposiç~es Gerais 

Ârt. 18 0 2 o sec tor de expos í.çãc compreende a ro:-ea dos pavi~es e uma zona 
de ar livre. 

Art. 19. 2 - 1. Os interessados na montagem de "stands" devem formular os pedi
cios de inscriçtto, em boletins próprios fornecidos pela Comiss!lo Executiva, os quais 
têm de ser acomparihados dos seguintes elementos: 

a)	 dep6sito de garantia no valor de 20 OOOSOO, efectuado sob a forma de vale 
de correio ou Cheque visado; 

b)	 desenho, fotografia ou memória descritiva das instaleç8es que pretend..am 
montar, e indicaç'ão pormenorizada do tipo de fixaç15es e revestimentos a 
utilizar, tendo em atenção , muito especialmente, o disposto DO n.,Q 1 do ar
tigo 34. 2; 

c)	 fotoc6pia ou certidfuJ de documento comprovativo da qualidade de industrial 
ou comerciante. 

2. Os pedidoa de inscriçJ10 devem dar entrada, no Secretariado da Feira,até ao 
dia 15 de Janeiro, inclusive. 

3. O preenchimento correcto e integral do boletim de Lnscrí.ção constitue fOl
malidade obrigat6ria, só podendo ser expostos os artigos e actividades nele referidos. 

Art. 20.2 - A atribuiç!O de lugares a6 ~ considerada definitiva, após comunioa
ç!.o escrita da Comissão Executiva, a qual deve ser efectuada at~ 31 de Janeiro,inolusive. 

Art. 2l.~ - Aos interessados, a quem DIa sejam atribuidoa espaços,é restituído, 
até ao dia 7 de Fevereiro, o depósito de garantia.. 

Art. 22. ~ - 1. Os interessados., a quem sejam atribu!doB espaços, devem pagar, 
at~ ao dia 15 de Fevereiro, .a import!ncia correspoIldente à. respectiva ccupação , 

2. Em caso de desistência ou nIl.o pagamento da importância prevista no n. Q 1 des
te artigo, o dep6si to de garantia reverte a favor da Câmara J(~nicipal e o concorrente 
perde o direito de ocupaç!o• 

Art. 23.11 - O depósito de garantia s6 , devolvido, no final da Feira, apÓs se 
verificar que o interessado n!.o está EIll d~bi to perant4) a entidade organizadora.. 

Art. 24.2 - Os comere±antes e industriais, sediados; no concelho OU no distrito 
de Aveiro, têm prioridade, por esta ordem e quando Em:. igualdade de circunst!nc.ias, so
bre os outros pretendentes, DO que respeita à concessão de espaços • 

• Art. 25. 2 - 1. Os m6dulos e os terrenos alo postos à disposiçUo dos expositores, 
oito dias antes da abertura da Feirao 

2 0 Os trabalhos de montagem dos "atends" só podem iniciar-se, ap6s a apresent,.. 
ção da respectiva credencial, passada pela Comisstto Ex:ecu"tiva. 

Art. 26 ..~ - A decoraçtto e o arranjo dos "stan:is" são da responsabilidade dos 
e:x:posi tores, n1lo podendo, no entanto, prejudicar a es tética e ha...-monia gerais da Fei
ra, nem perturbar os expositores vizinhos. 

Art. 27. Q - Os m6dulos ou terrenos n!!o ocupados, na véspera da abertura da Fei
ra, são considerados devolutos, podendo ser livremente utilizados pela ComissUo Ex:ecu
tiva e perdemo os respectivos expositores o direi to às import!ncias já · pagas o 



.r: 1fi/ '""-O'.Art. 28. 2 - 1. mto é permitida a expoadção ou d:istribuiç!to dJvllr a nem I ( 
o funcionamento de máquinas que perturbem os outros expositor~ .1J o p'6b ou se- . 
jam suscept!veis de deteriorar as instalaçt5ee existenteso Yl-

I, (J . u 
2. A inobserv~ia do disposto no n. 2 1 des te artigo é puní.d.a com a coima 

de 5 000$00. 

3. O pagamento da coima prevista no n.º 2 deste artigo mw isenta o infrac
tor da responsabilidade pelos estragos causados. 

Art. 29. 2 - 1. t pTo!bida a venda ou entrega, no looal, dos produtos e.xpos
tos. 

2. A inobservância do disposto no n.S! 1 deste artigo ~ punida com a ooima 
de 5 oooaoo. 

Art. ~ 3 0 - lo S!O pro!bidas as seguintes práticas publici thias: publicidade 
mw comercial ou que estabeleça compar-ação directa e explícita com os artigos de ou
tros expositores ou, ainda, a que seja SUBcept:!vel de incomodar os exposi tores ou o 
p-6.blico. 

2. A inobservância de disposto no n, Q 1 deste artigo é punida com a coima de 
2 000$00 elevada ao dobro por cada reincidência. 

Arto 31. 2 - Para a saída de mercadorias é necessáJ.-ia uma credenciaJ., passada 
pela Comí.eaão Executivao 

Art. 32. Q - 1. A limpeza geral do recinto é da responsabilidade da CoIriss& 
Executiva, temo os expositores a seu cargo e limpeza dos respectivos "stands" , a 
qual deve ser feita entre as 9liOO e as llHOO. 

2. A pr~tica de serviços de limpeza, fora do horm-io fixado no n, Q 1 deste 
artigo, ~ p:unida com e. coima de 1 000$00 elevada ao dobro por cada reincidência. 

Sub-SeccM II - Eeposic!1o nos pavi1ht5es 

Art. 33. S! - Carece de autorizaç!to especial da Comi8S~o Executiva a apresenta

ção de máquinas ou objectos, cuja carga seja superior a 500 Kgs/m2•
 

.Art. 34.º - 1. mio é permitida a aplicaç!1o de colas, no pavimento, para a fi 
xação de alcatifas ou outros revestimentos, nem a daní.f'Lcação de paredes, painéis, es
truturas metlllicas, tectos e pavimentos, com a utilizaç!io, designadamente, de pzegos , 
paraíilsos, agrafos, buchas, maasames, tintas e coLas , 

2. A inobservância do disposto no n, Q 1 deste artigo é punida com O pagamento 
da importância respeitante à sUDstituiçM das peças danificadas ou à reparaç~ dos es
tragos. 

Axt. 35. 2 - 1. t proíbida a colocaç!1o de objectos que ultra.passem, nllo s6 a
 
h-ea do Dstand" r mas tambéma'al.t1.bfa. dos respectivos pain~is dos m6dulos.
 

2. Em casos exce'Ocionais e devidamente j us t ifi cados , a ComiSSM Executiva po
de autorizar Boluç5es est~ticaB ou exposições que contrariem o di spos t o DR segunda par
te do n. Q 1 deste artigo. 

Art. 35. Q - Os preços para a utiliza.ç'ão dos módulos aãc os seguintes: 

2a) m6à.ulo central com 9 m • • fiiii • • • • • • • • • • • 12 000$00 
2b) módulo lateral do paví.Ihãc octogonal com 33 m •••••• 40 000$00 

c) m6dulo lateral do pavi.1hJio recta.ngu.le.r com 30 m2 ••••• 36 000$00 
a) m6dulo de topo do paví.Lhão rectangule: com 150 rn2 •••• .~O 000000 

Sub-Secç~ III - Exposiç~ ao ar livre 

Art o 36 0 S! - A13 áreas de ezposí.ção devem ser convenientemente demarcadas pelo 



e:x:posi ter, IJ110 sendo autorizada a coâo cação de ojec~s que -úft::apasse 
vos límitese 

Art. 37. 2 - - Pela ocupação de t err-eno , os expositores pagam aJ:l..m.po~tância de 'J 
800$00 por cada metro quadrado o ~ I 

";" éSeçc~ III - Secto~ de diversão <t , 

.Art. 38.Q - Situa-se ao ar livre e compreende instalaç~es particulares. 

Art. 39. º - ~ da competência da Comias!o Executiva a fixaç110 do tipo e quan
tidade de divertimentos a instalar e, bem assim, a respectiva Local.Lzação • 

.Art. 40. s - 1. Os interessados na ocupação de terrenos devem apresentax pro
postas, em carta fechada e lacrada, diTigidas à Comiss~ Executiva. 

2. As propostas devem dar entrada, no Secretariado da Feira, até às l.2H30 da 
primeira terça-feira do mês de Março. 

3. Para que as propostas sejam admitidas devem ser acompanhadas dos seguintes 
elementos: 

a)	 depósito de garantia no valor de Sq% da ínportância respeitante à área que 
pretendam ocupar, sendo este c~culo efectuado sobre as bases de licitação 
fixadas no art. 48. º e o pagamento realizado er:: dinheiro, vale de correio 
ou cheque visado; 

b) boletim de inscrição devidamente preenchido; 
c) certidt10 ou fotocópia de documento comprovativo da C!ualidade de industrial 

ou comerciante. 

4. As propostas s110 abertas e apreciadas pela Comissão Executiva, em reunit10 
privada, com inicio às 14HOO do dia re:ferido DO n.º 2 deste artigo, senio, no final, 
afixadas as relações dos concorrentes aceites e preteridos. 

Art. 410 Q - .Aos concorrentes, a quem nJlo sejam adjudicados terrenos, ~ resti 
tuído o depósito de garantia, após a reuni!o prevista no n. 2 4 do arte 40.A o 

.Art. 42. Q - Os concorrentes, a quem sejam adjudioados terrenos, devem ei'ectuar, 
imediatamente ap6s a r-euní.ão prevista no n. 2 4 do arte 40.2: 

a)	 o pagamento correspondente a 5~ do valor das respectivas propostas, sendo 
considerado, para este efeito, o dep6si to de garantia inicial; 

b)	 novo dep6si to de garantia, no valor de 10 000$00, sob a forma de vale de 
correio ou cheque visado, o qual s6 ~ devolvido, no fim da Feira, ap6s se 
verificar que o interessado n!to esti: em débito perante a entidade organi
zadora• 

.Art. 430 g - Em caso de desistência, os concorrentes perdem o direito a todas 
as import.tnCiBB jl pagas ou depositadas. 

Art. 44. 11 - Caso as instalaç~es não estejam montadas at~ à véspera da inaugu
z-ação da Feixa, oe interessados pel-dem o direito, não s6 à. ocupação , mas também a t0
das as importâncias já pagas ou depositadas. 

, Art. 45. 2 - Os adjudicatários devem completar, até ao dia 15 de Ab:"il, inclu
sive, o pagamento dos respectivos terrenos. 

Art. 46.º - lo Os trabalhos de montagem s6 podem iniciar-se, após ~ apresen
tação da. respectiva credencial, passada pela Comissão Executiva. 

20 No caso de jogos ou outros divertimentos que careçam de autorizaç11o ou li 
cença policiais, estes documentos devem ae'r previamente apresarrtado s à Coraí saãc Exe
cutiva• 

.Art. 47. 2 - A instalaç& de bilheteiras, cabines e similares carece, mui to es
pecialmente no que respeita às respectivas áreas e localizaçêSes, de eprovação pr~via 

e expressa da Comisstto Executiva. 
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Axt. 48. 2 - Os valores mínimos de licitaçlo por	 para 

os	 vhios tipos de divertimentos, são os seguintes: ) "f (
a1	 pistas de autom6veis para adultos ••••• o 800$00 

" twis tara II • • • • • • • • • • • • • • • • 500$00
~~ avit'Ses para adul tos • • • • • • • • • • • • • .,. • • • 400$00 

oes tas voadoras •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 300100 
oarroc~is para adultos ••••••••••••••••• 300$00 
poços ou esferas da morte • o • • • • • • • • • • • • • 300300 
truques • • • o ... o e o • • • • • • • • • • • • • • • 500$00~! bilhares, futebol de mesa e m~u:inas o......... 2 500SiQO 
outros jogos • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 500300;~ circos • • • • • • • • • • . • • • . • • . • • • • . • 20300 

~~ 

1) pistas de autom6veis para crianças ••••••••••• 250$00 
avit'Sea para crianças ••••••••••••••••• 250$00 
comb6ios para crianças • • • • • • • • • • • • • • • • 250$00 

,. cri 
carroce~s para anças •••••• • • • • • • • • • • 250$00

;~ carroc~is de póneis para crianças • • • • • • • • • • • 500$00 

q )	 diversos ~ especificados • • .o • • • • • • • • • • 500$00 

CAPíTULO IV 

Espectáculos 

Art. 49. º - A Comissão Executiva pode toma.:' a seu cargo ou de I egar noutras 
entidades, eed.i.adaa no concelho de Aveiro, a. realização de espectáculos, no recinto 
da Feira. 

Art. 50. º - A Comí.aaão Executiva. pode delibarar que, DOS dias de realizaç~ 

de espectáculos, as entradas, no recinto da Feua, sejam pagas. 

Art. 51. 2 - Os ooncessionários, expositores" e demais feirantes têm o direi 
to de requisitar, à Coraí.aaão Executiva, carttses de livre-trânsito, os quais são con
cedidos em função do pessoal neceaeârí.o para o funcionamento das respectivas instala, 
çõ es , 

ÃI"t. 52 o Q - AEJ entidades, em quem. s@ja jdàl~ a organizac;!o de espectáculos, 
devem submeter, à aprovação prévia da Comissão Executiva, os respectivos programas e, 
bem assim, os preços de entrada. 

CAPtTULO V 

Serviços Sonoros 

Art. 530 9 - A concesaão dos Serviços Sonoros fJ atribu1à.a mediante concurso 
organizado pela Comiss!to ExeC"'J.tiva.. 

Art. 54. Q - 1. Os interessados devem apresentar propostas, em. carta fechada 
e lacrada, c..:=i bidas à Comí.ssão Executiva. 

2 • .As propostas devem dar entrada, no Secretariado da Feira, at~ ao dia 31 
de Janeiro, inclusive. 

3.	 Pare que as propostas sejw:. admitidas, evem ser acorapannedas dos segui~ô 

tes elementos: 

a)	 depÓsito de garantia, no valor de 50% da proposta, efectuado sob a forma 
de vale de co::-reio ou cheque visado; 

b)	 documento do qual constem, pelo menos, a descrição qUlL~titativ~ e quali 
tativa do material de emiss!o e aap.Lãf'Lcação a utilizar e o esquema da 
cobe~a sonora do recinto; 

c)	 fotoc6pia ou certid~o de documento comprovativo da qualidade de cODercian
te. 



L .../ . 
Art. 55.º - A apreciaçlo e hierarqui3aç~ das prepostas ~ d .� 7 I 

d,a Comiss~ Executiva que deve comunicar, por escrito, aos interé. 
Fevereiro, as resoluç~es tomadas relativamente a esta mat~ria. 

Art. 56. º - .ADs concorrentes, cujas propostas sejam 
do, até ao dia. 14 de Fevereiro, o depósito de garantrí.a, 

Art. 57.º - 1. O concorrente, a quem seja atribtlÍd a concess~, deve efeo
truar , até ao dia 10 de Fevereiro: 

a)� o pagamento da importância total constante da proposta, sendo considera
do, para este efeito, o depósito de garantia inicial; 

b)� novo depósito de garantia, no valor de 20 000$00, sob forma de vale de 
correio ou cheque visado, o qual só 6 devolvido, DO fim da Feira, após 
se verificar que o interessado não está em débito perante a entidade or
ganizadora. 

2. Em caso de desistência ou não pagamento da importância prevista na alí
nea a) do n. E 1 deste artigO, o ccncorrente perde o direito à concesaão e, bem as
sim, às importâncias já pagas ou depositadas. 

Art. 58.E - 1. O ccnces sio~io sé pode trar~tir ~úsica, pu~ li ~ i dade co
m~cial, comunícaç3es, avisos ou chamadas, ~ sendo p~~itid~ a difus~ de propa
ganda de cariz político-p~tidário ou religioso. 

2. O concessionário obriga-se a apresentar, previamente e para aprovação , 
à Cociss'ão Executiva, as gravaç~es musicais ou te::::tos publicitários que pretenda 
difundir. 

3. A inobservância do disposto no n. Q 2 deste artigo é punida Com a coima 
de 2 OOOSOO, elevada ao dobro em cada reincidência, podendo implicar a reac.í.aão da 
concess~o, caso se verifiquem infracções sistemáticas. 

Art. 59. Q - 1. mto é permitida a emiss~ de música, na S.ezta-Feira Santa 
ou, ainda, quando a Comí.saão Executiva assim o entenda, devendo, neste Ú1timo ca
so, ser dado conhecimento, atempadamente,. ao concessionário, das razões da proibi
ç~. 

2. A inobservância do dispos to .DO n, Q 1 des te artigo, não só é punida com 
a coima de 10 OOOSOO, mas implioa, tamb4n, a suapensão da emisst1o, a partir do mo
mento em que"seja verificada a infracção. 

Art. 60.2 - O concessionário obriga-se a efectuar, gratuitamente. os se
guintes serviços: 

a)� a amplificação sonora dos espectáculos orga Y'2 zado s pela Oomí.aaão Execu
tiva, cujo número deve constar, explicitamente. das coniiçêSes do concur
so de concesst1o; 

b)� a transmiss§.o de quaisquer comunicaçtses, chamadas ou avisos, desde que 
solicitados por membros da Comiss& Executiva ou pessoal camarário, de
vidamente identificados; 

c)� a Lnatal.aç'ãc de um si$ema de e::n.issão e ampli:icaç~o, independente da a
parelhagem geral do recinto, que permã ta uma difus~ eficaz, no interior 
dos pav1lhtses camarários , de comunícaçães , avisos ou chamadas. 

Art. 61. SI - 1. li. b-ea concessionada circunacreva-se à. zona de ar livre do 
recinto ãa Feira, não abarcando nem os ~ruamentos envolventes, nem o interio~ dos 
pe:vi1h3es camarários. 

20 A ooncessoo não abrange a publicidade efectuada pelos feirantes, nas 
respectivas instalações, desde que a mesma obedeça às normas prescritas no n. 2 1 
de artigo 97. Q• 

• Art. 62. Q - 1. O volume de som das emiss~es e a colocaç~ dos altifalantes� 
e similares devem ser regulados por forma a não incomodar os feirantes e o pú- "� 
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blico, nem prejudicar os espectácu.los realizados queX pe ' Camisa o cutiva, quer 
por qualquer outra entidade devidamente autorizada. IJ r 

2. A inobserv&.ncia do disposto no n. Q 1 deste artigo ~ com a coima 
de 2 000$00 elevada ao dobro em cada reincidência, podenio imp car a rescis!o da 
concesaão , caso se verifiquem. in:f'racç~es sistem~ticas.. 

Art. 63. 2 - 1. A co l.ocação de materia1., designadamente, cabos e altifalan
tes, deve ser feita por forma a nAo danifioar os pavimentos, espaços verdes, pare
des ou postes•.. 

2. A inobservhcia do disposto no n, Q 1 deste artigo é punida com o pagamen
to da importfulcia respeitante à. r-epar-ação dos estragos. 

Art. 64. Q - 1. As emis s3es devem ef'ec'tuar--ee segundo o horttrio fixado, anual
mente, pele. Comissão Executiva, o qual deve constar, explicitamente, das coniiç3es 
do concurso de concessão , 

2. O não cumpr-ámezrtc do horb-io é punido com a coima de 2 000$00 elevada ao 
dobro em cada reincidência, podendo implicar a rescisão do contrato, caso se verifi
quem infracç~es sistem~ticas. 

Art. 65. Q - 1. A montagem da cabi..na sonora e o fornecimento de. energia eléc
trica neceas ár-La ao seu :funcionamento não são de conta do concessionário. 

2. Todos os restantes encargos de instalação e exp.Lcr-ação - gravaç~es, pes
soal, impostos, taxas, licenças, direitos de autor e outros - são da responsabili
dade do concessionário. 

3. Duxante o período da Feira e, bem assim, na fase de montagem e desmonta
gem dos serviços sonoros, a cabina fica sob a responsabilidade exclusiva do conces..� sionário que responàe, perante a Comissão Executiva, por possíveis danos causadoa às 
instalaç3es• 

.Art. 66. Q - A Câmara l-lunicipal e a Comiss'ão Executiva não se responsabilizam 
por posafved,s prejuízos, designadamente, aqueles que sejam ocasionados por roubo, ex
p'l.caão , incêndio ou Lnundação , 

Art. 67. 2 - 1. O concessionário deve retirar todo o material de emias!o e 
amplificaç'ão, nos cinco dias subsequentes à data de encerramento da Feira ou no pra
zo de vinte e quatro horas contado a partix do termo da eoncesaão ou, ainda, quando 
a Coraí.aaão Executiva, baseando-se em motivos justificados, assim o determi.ne o 

2. A inobservhcia do disposto no n. Q 1 deste artigo implioa o pagame!lto dos 
encergos provocados, não s6 pela remoç11o dos materiais por pessoal camarário, mas 
tambám pele consequente armazenamento, em instalaç3es. mt:.ticipaia, não se responsabi
lizando Q. Câmara Municipal ou a ComiBs!o Executiva por possíveis estragos. 

Art. 68 0 2 - A concess!o diz raspeito ao penodo da Feira, mas , feita 8. títu
lo preo~io, pelo que 8. sua caducidade, no todo ou em parte, pode verificar-se, sem
pre que, por raztJes de força maior, devidamente justificadas, a Comi.ss!o Executiva 
assim o entenda. 

Art o 69. º - A rescis110 da concess ão , quando declarada nos ter.nos previstos 
neste Regulamento, nilo dá direito 8. qualquer ind.ecni.zação, seja a que título for, 
quer per parte da Cmnara Municipal, quer por parte da Comissão Executiva, nea; 80 

conoessianllio nem a terceiros. 

Arto 70 0 2 As aançães especialmecte previstas, neste Regulamento ou, ainda., 
em regulamentos camar-âr-í.oa aplic~veis, ã.esignadamente, 8. perda e suspensão de todoa 
os direitos, sem direito 8. quaisquer indemnizaç~es, não eximem o concessionário de 
todos os deveres, ob:."igaç3es e responsabilidaà.es respeitantes, não s6 B. encargos que 
o mesmc tenha. assumido perante os anunciantes, mas tambéo às inerentes ob=igações fis
cais. 

C.APtTULO VI 

Putlic~dade ~igurativa 



Art. 7l. g - A concess!.o de publicidade figurativa ' ,a t ribu!d con

curso organizado pela Comissão Executiva.� ~" ::>
"~ 

Art. 72. 2 - 1. Os interessados devem apresentar propostas, 
da e lacrada, dirigidas à Comissão Executiva. / 

2. As propostas devem dar entrada, no Secretariado da ~ira, at~ ao dia 31 
de Janeiro, inclusive. 

3. Para. que as propostas sejam ad.mitidas, devem ser acompanhadas dos seguin
tes elementos: 

a) depósito de garantia, no valor de 5~ da proposta, efectuado sob a. foma 
de vale de correio ou cheque visado; 

b) documento do qual constem, pelo menos, a descriç!o dos suportes publici
tários a utilizar e o respectivo tipo de fixação; 

o) fotocópia ou certid?1o de documento comprovativo da qualidade de comercian
te. 

Art. 73. 2 - A apreciação e hâ.er-arquí.aação das propostas é da competência da. 
Comisst1o Executiva que deve comunicar, por escrito, aos interessados, até 7 de Feve
reiro, as resoluç~es tomadas relativamente a esta mat~ria. 

Art. 74. 2 - Aos concorrentes, cujas propostas sejam preteridas, é restituí
do, até ao dia 14 de Fevereiro, o dep6sito de garantia. 

Art. 75. 2 - 1. O concorrente, a quem seja atribuída a concessão, deve ef'eo-
tua1', até ao dia 10 de Fevereiro: 

a)� o pagamento da importância total constante da proposta, serdo considera
do, para este efeito, o depósito de garantia inicial; 

b)� novo depósito de garantia, no valor de 20 000$00, sob forma de vale de 
correio ou cheque visado, o qual s6 é devolvido, no fim da Feira, ap6s 
se verificar que o interessado não está em débito perante a entidade or
ganizadora. 

2. Em caso de desist~ncia ou DAo pagamento da importância prevista na alí
nea a) do n, Q 1 deste artigo, o concorrente perde o direi to à ccncesaão e, bem as
sim, às importâncias j6. pagas ou depositadas. 

Art. 76. º - 1. O concessionário Bt pode efectuar publicidade comercial, não 
sendo permitida a afixação de propaganda de cariz político-partidhio ou religioso. 

. 2. O concessionário obriga-se a apresentar, previame"nte e para aprovação, à 
Comiss~ Executiva, visualizaçl5es poz-aenor-í.aadas de toda a publicidade que pretenda 
afixar e, be:n assim, a respectiva localização. 

3. A inobservância do disposto no n, Q 2 deste artigo é punida com a. coima 
de 2 000$00, elevada ao dobro EIJl cada reincidência, podemo a COrUss!c Executiva. 
ma.nà.ar retuar o material publicitttio em quest~. Em caso de recusa do concessio
nário, s!o-lhe debi tada.s as despesas decorrentes da remoç!to efectuada por pessoal 
camarhio. A prática de infracç3es sistemáticas pode implicar a rescis!o da conces
são. 

Art. 77. Q - 1. A área concessionada ~ anualmente :fixada. pela Comis6~ Exe
cutiva, e deve ser referenciada, numa planta do recinto, apenaa; obrigatoriamente, 
às condiç3es ~o concurso de concess~. 

2. A concessão não abrange a publicidade efectuada pelos feirantes, nas res
pectivas instalaç3es, desde que a mesma obedeça às normas presc=itas no arte 96.2. 

Arte 78. 2 - 1. A co Locação e fixação de tl8.t~ial, designadamente, pa.inéia e 
suportes, deve Ber feita por forma e ~ danificar os pavimentos, espaços verdes, pa
redes ou postes. 

2 0� A inobserv&lcia do disposto no n. 2 1 deste artigo ~ punida com o pagamento 
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da import!ncia respeitante à reparaçlo dos estragoso 

Art" 79. 9 - A Cbara Municipal e a Comiss!1o 
zam por possíveis prejuízos causados por terceiros. 

/
Art. 80. S! - 1. O concessio11&io deve retirar todo o material ublicitm-io, 

nos cinco dias subsequentes à data. de enoerramento da Feira ou no de vinte e 
quatro horas contado a partir do termo da concesaãe ou, ainda, q o a Comisslo Ex:e
cutiva, baseando-se em motivos justificados, assim o determine. 

2. A inobservância do disposto IJD n. 9 1 deste artigo plica o pagamento dos 
encargos provocados, não só pela remoc;lo dos materiais por pessoal camarro-io, mas tam
bém pelo consequente armazenamento, em instalaç~es municipais, n1io se responsabilizan
do a Câmara Municipal ou a Comiss~ Executiva por possíveis estragos" 

Art. 81. Sl - A co ncessão diz respeito ao período da Feira, mas ~ feita a tí
tulo prechio, pelo que a BUS. caducidade, no todo ou em parte, pode verificEll'-se, 
sempre que, por raz~es de força maior, devidamente justificadas, a Comisstl.o Execu

tiva assim o entenda. 

Art. 82. 9 - A rescis& da concesaão , quando declarada nos termos previstos 
neste Regulamento, não d~ direito a qualquer indemnização, seja a que título for, 
quer por parte da câmara. I-1unici pal , quer por parte de. Conissão Executiva, nem ao con
cessio11&io nem a terceiros, 

Art. 83,,9 - As sançõee especialmente previstas, neste Regulamento ou, ainda, 
eJI. regulamentos camar-ârí.os aplicáveis, designadamente, a perda e suspensão de todos 
os direitos, sem direi to a quaisquer indemnizações, não eximem o concessionário de 
todos os deveres, obrigações e responsabilidades respeitantes, não s6 a encargos que 
o mesmo tenha assumido perante os anunciantes, mas também às. inerentes obrigações fis
cais. 

CAPtTULO VII 

Fornecimento de energia eléctrica 

Art o 840 9 - 1. A Cbara Municipal garante o fornecimento de energia, até à 
potência máxima de 1,3 KVA, aos expositores instalados nos pavilh3es camarlÚ"ios. 

2. A energia é fornecida a partir de caixas de protecç!1o existentes nos pi
lares dos paviJ.h3es, sezdo toda a Lns t al.ação de utilizaçlo executada pelos exposito
res que devem, ainda, fornecer o cabo tipo FVV 3x2,5, para ligaç& às supracitadas 
caixas. 

3. Para e ligaçllo destas instalaç~es. ~ necessária comuni.cação , com dois dias 
de antecedência, à C~ara Municipal. 

4. A Câmara r·~unicipa1 trata, junto da E.D.P., dos pedidos de vistoria às ins
talaçt5es e procede à ligaçlo das mesmas, nas caixas. 

Art. 85.º - Para potências superiores a 1,3 KVA e para oa expositores e de
mais feirantes instalados fore doa paviJ.h3es, o fornecimento de energia , directamen
te contratado com a Electricidade de Porlug8.l - EDP/EP. 

.m. 86. Q 1~ são fo~necidas. e~ nenhuma circ~tância, potências superio
res a 19,8 KVA. 

Art. 870º lQ Pare a celebração do cont~ato de fornecimento de energia às 
instalaçt5es referidas no art , 85. s , deve ser entregue, a titulo devolutivo, DR E.D.P•• 

com três ~ias de antecedência, a documentação se5~te: 

a) duas fichas electrctécnicas devidamente preenchidas; 
b) UI!! termo de responsabilidade pela execução das instalações. 

2. Para as instalaç5es em locais de espectáculo ou ~ivers'ãc ei!:. recinto fecha
do ou veô ado , ~ aí.rxíe necesaárí.o entregar, também e titulo devolutivo: 

a) um prcjecto da Lns t al.ação ; 
b) um termo de responsabiliclaàe pele expâor-ação da. Lns t al.ação , caso e. potên

cia instalada seja superior a lO K\lA. 
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.Art. 88.~ - 1. Para a ligaçoo das instalaçtsês re~eric.a6 no ar ~ 
no n..Q 2 do artigo 87. 2 , devem os interess ados i'ÍlBtalar, A sua. conta," ~ 
material ~ e equipamento: 

~ 

a) UlII cabo do tipo FVV, sem emendas, com comp/rimento necess...."-"·.oC" 

chegar à rede de distribuiç& da E.D.P., no exterior d s pavilh~es; 
b) uma portinhola selável oom fus:!veis ou disjuntores c 'brados para 

a potência pedida; 
Cd) UlII "pater" para instalaçtl.o do contador; 

) um disjtmtor diferencial com IFNe300mA (máx.) , podendo este disjuntor 
substituir a pcrtinhola, caso seja selável, regulável e tenha -relais" 
magneto-térmiooso 

2 0 Nos casos previstos no n. S! 1 deste artigo, a inatalaçtlo de utilizaçtlo é; 
igualmente, de conta dos interessados e deve satisfazer aos regulamentos de seguran
ça em vigor e aplicáveis.-

Arto 890 2 - Os expositores e demais feirantes devem ter em especial atenção 
o determinado pelo Decreto-Lei n.S! 517/80 e as disposiç~es relativas à segurança de· 
pessoas, iluminação de emergência e protecç!1o das instalaç~es, constantes dos Regu
lamentos anexos ao Decreto-Lei no 2 740/74. 

iu-t. 90.2 - .A não observância das dá sposd ções contidas no Cap:!t-Illo VII do 
presente Regulamento ~ punida com a coima de 1 000$00, desde que a essas infracç~ea 

n1lo correspondam penas especialmente previstaso 

CAPtTULO VIII 

Dispcsiç~es Gerais 

Art. 91. Q - 1. Os e:x:posi tores e d enad.e feirantes D!l.O podem ocupar áreas su
periores à.s que lhes tenham sido adjudicadas, nem proceder às respectivas instalaçtses. 
em local diferente do que lhes tenha sido fixado pela Comissão ExecutivB.o 

2. A inobserv&ncia do disposto no n, Q 1 deste artigo, não SÓ ~ punida com a 
ooima de 5 000$00, mas implica, também, a desocupação imediata das !reas em questtl.o. 

Art. 920 2 - 1. Todas as instalaç~es devem estar concluídas, at~ vinte e qua
tro horas antes do horário fixado para a Lnaugur-ação da Feira, a fim de serem visto
riadas pela Comissão Executiva, n!o sendo pe--mitida a sua retirada antes da data de 
encerramento • 

2. A Com.iss~o Executiva pode autorizar, mediante pedido por escrito, devida
mente justificado, a montagem ou desmontagem extemporâneas de instalaç~es. 

3 • .A inobservância do disposto DO n, Q 1 deste artigo ~ punida com a coima de 
5 OOOsoo • 

.Art. 93. 2 - 1. Todas as ínstalaç3es devem ser mantidas abe=tas, dm-::::ii;e c ho
rário de funcionamento da Feira.. 

2 0 A 6omi.Es'ão Executiva pode autorizar encerramentos temporários. desde que 
previamente solicitados.. 

3. A Lnobservância do disposto no L. Q 1 deste ertigo é punida com a coima 
de 1 000$00 elevada ao dobro em cada reincidência. 

Artg 94. Q - lo Durante o per:!odo normal de funcionamento da Feira. a carga 
e des car-ga de maquinarias, m6veis, utensílios e mercadorias ou, ainda, a montagem e 
desmontagen; de instalações s6 poden eíectuar-se, nos dias úteis, e~tre as 8ll0a e 8.6 

aiaoo, 

2. A inobservância do disposto no n, º 1 deste artigc ~ punida com a coima 
às 2 000$00 elevada ao dobro em cada reincidênciao 

P.rt g 95. Q - ,1. s6 é permitida a entrada e permanênCia, no recinto, de veí
culos àe concessionários, expositores, demais feirantes ou fornecedores. durante o 
tlp.riodo nrevis to, no artigo 94. E, para cargas e descar-gas , 



2. A inobservfulcia do disposto no ln . Q 1 dest; ~tigo s Punid~.Y e. 0:iJna. 

de 1 000$00, 
sa. 

sendo o infractor obrigado a ret:ii.ran, imedijitamente,
:? 

o ve . () em cau-

Art. 96.g - Os expositores e demais feirant podem efectuat blicidade 
figurativa, nas pr6prias i..nste.laç~es, desde que a mesma s6 se refira" respectivas 
actividades ou mercadorias. 

Art o 97. g - 1. O uso de sistemas de amplifice.ç~o sonore. ' '= permitido,nas 
pr6prias ins talaç~es, e desde que os mesmos sejam unicamente ut· izados para publi
citer as actividades do respectivo feirante. 

20 O volume de som e a co.Locação dos e.l tifalantes e similares devem ser 
regulados por forma a não incomodar os demais feirantes e o público, nem prejudicar 
os espectáculos realizados, no recintoo 

3. A inobservância do disposto no n, º 2 deste ar t.í.go ~ punida com a coima 
de 2 OOOSOO elevada ao dobro em cada reincidência, podendo a Comissão Ex:ecutiva de
temina.r a retirada das aparelhagens em ques tão , caso se verifiquem i.LiJ:'acç~es sis
tem~ticas. 

4. A taxa de utilização, pelo período da Feira, de cada altifalante ou si
~ila= é d~ valor de 1 000$00, estando o concessio~ic dos Se~içoB Sonoros isento 
des ta taxa. 

5. ADs expositores com "stands" instalados nos pa..... i1b5es camarários não '= 
pernitido c uso de amplificações sonoras. 

Art. 98. º - 1. N!to é pertaí, tida a emí.asão de música, DE. Sexta-Feira S~ta, 
durante a realizaç~ de espectáculos ou, ainda, quando a Comiss~ Executiva assim 
o entende conveniente. 

2. A inobservância do disposto no n.º 1 deste artigo, n!o s6 é pwlida com 
e coima de 5 000$00. mas implioa, também, a euepensão da emissão, a partir do mo
mento em que seja verificada a infracçtio o 

Art. 99. 2 - Para. a saida de mercadoria ou material de insta.laçt5es, os 00:0

cessionlrio~, expositores e demais feirantes devem munir-se de uma autorizaç~ es
crita, passada pela Comiss!lo Executivao 

Art. 100 0 2 - lo t proibido efectuar despejos de qualquer espécie ou deixar 
escorrer água ou outros liquidos, no recinto da Feira e nas suas imediações, desi
gnadamente, no vizinho canal da Rí.a, 

2. A inobse.........~cia do disposto no n. 2 1 deste artigo é punida com a coima 
de 1 000$00. 

Art. 1010 SI - t proibido, no recinto de Feira e suas imediações: 

a) praticar actos contrários à moral, convivência e ordem pública; 
b) efectuar pedi t6rios ou realizar ooncursos, a n110 ser em casos excepcio

nais e devidamente autorizados pele ComissT!o Executiva., 

Art. 102.2 -. Os feirer:.tes proprietários de cães dev em ter em abenção as 
normas legais respei te.x:-;;es a es tc tipo de animais, implicando, a sua inobservância, 
a aplicação das respectivas sanç~es. 

Art. 103. 2 - 1. Os expositores e demais fe.irantes devem desimpe::'ir e aban
donar as respectivas instalações, nos cinco c.ias subsequentes à date. de encerramen
to da Feira,ou, caso a Comissão Executiva assim o determine, baseando-se e~ motivos 
justificado&, no prazo de vinte ~ quatro horas contado e. partir do momento ~ ~ue 

se jam de tal notificados. 

~ A inobservância do disposto no n, º 1 deste artigo é punida COI:! a coima 
de 5 000$00 e implict., ainda, o pagamento de possíveis encargos pr'cvocadcs , não s6 
pela r emoção dos ma.teriais por pessoal camarário, mas tamb~ pela consequente arma
zenagem, em instalaçt5es municipaiso 

Axto 1040 2 - A Câmara Nunicipal e e Conrí.s s'ão Executivc. não se responsabili�
zam pelos prej~zos, designadame~te, aqueles que sejaE ocasionados por roubo, explo : 



.u-.- -
s~, incêndio ou inundação o 

/'
Art. 1050 2 - Caso se verifiquem infracç3es graves · ou s:St� 

93es contidas neste R~amento, a Comissão Executiva pode det·~.......u� 

cerramento e reti:rada das instalaç3es do iI1fractóT mas também� 
par, di:rectamente ou por interposta pessoa, na Wejia, durante� 
três anoe , -1)1" .' 

Art. 106.2 - 1. Os concessionários, expositores feirantes nno po
dem oeder ou sublocar, no todo ou em parte, os di:reitos e lhes foram atribuídos, 
no que respeita, designadamer:.te, à exp'Ioração de co nceea es ou à ocupação de espa
ços ou instelaç3eso 

2. No caso de morte ou ceeaação de actividade comercial ou industrial, os 
direitos podem ser transferidos para os descendentes legais, desde que estes não ao
jam, já, titulares, na Feira, de iguais actividades. 

Art. 107.º - O aluguer de espaços ou instalaç~es diz respeito ao período àa 
Feixa, mas é feito a título precêÚ'io, pelo que a sua caducidade, no todo ou em pez-
te, pode verificar-se, sempre que, por razões de forçe maior, devidamente justific&
das" a Comissão Executiva assim o entenda. 

Art. 108.!2 - A determinaç!o do encerramento de instalaç~es e desocupeção de 
espaços, quando declarade nos termos prev í.s to s neste Regulamento, não d~ d:'reito a 
quaâ.que'r ind~zaç~, seja a que t{tulo for, quer por parte dé:. Cânara Nu.nicipal, 
quer por parte da Ccm.í.aaão Executiva, nem aos expositores e demais feirantes, nem 
~ terceiros o 

I� 
Art. 109. 2 - As sanç3es especialmente previstas, neste Regulamento ou,ain�

da, er. regulamentos camarários aplic~veis, designadamente. o encerramento de insta�
laç3es e deao cupação de espaços, sem direi te a quaisquer indemnizações, não e:::imem� 
os expositores e demais feirantes de todos os deveres, obrigaçOes e responsabilida�
des, respeitantes, não s6 a encargos que os mesmos tenham assumido perante tercei�
ros, mas também às inerentes obrigaç3es fiscais. 

Art. 110. º - Os membros da Cmnara l'iunicipal e da Comissão Executiva e, bem 
assim, o pessoal de fiscalizaçao camarária, depois de devidamente identif:i,cados têm 
o direi to de entrada e permanência, pelo tempo necessário ao exercício das suas :f'un
ções , em todas as instalaç3es da Feirao 

Art. 1l1.2 - Â:3 taxas, preços de utilizaç~ e bases de licitaç~, constantes 
deste Regulamento, podem ser anualmente actualizados pela Câmara Municipal, so b pro
posta da Comiss~ Executiva, desde que o quantitativo do aumento n110 ultrapasse o da 
taxa oficial de Lnf'Lacção , 

Art. 112. º - As dúvidas de interpretaçlo e os casos omissos deste Regulamen
to são resolVidos pela Comissão EOCecutiva. 

Art. 113. Q Das resoluçeles da Oomí.ssão EKecutivs. cabe r-ecur-so pare. a CâmeTa 
Jrm.nicipel. 

Art. 114. 2 - Este Regulamento r-evoga os anteriores e entra em vigor decorri
dos dez dias apcSs a afixaçlo do correspondente ed.i tal. 




